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sobre
A 9ª edição do Boletim Easjuris é especial, pois contempla pes-
quisa complementar de jurisprudência realizada pela equipe da 
Escola de Assistência Jurídica (Easjur) acerca do Direito de Fa-
mília, abordando temas que refletem o cotidiano dos núcleos de 
assistência jurídica da Defensoria Pública e estão nas pautas de 
discussões das principais cortes do País. 

A pesquisa foi feita no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT), no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no Su-
premo Tribunal Federal (STF) e, embora não seja esgotada, 
busca propiciar aos (às) integrantes da Defensoria Pública 
campo fértil para debates destinados a aprimorar a capacidade 
técnica na atuação estratégica da instituição nos Tribunais, bem 
como oferecer à comunidade jurídica, em geral um conteúdo 
diferenciado de temas relevantes no que se refere ao Direito de 
Família no âmbito da Justiça brasileira.

A nova edição também trouxe um compilado de Súmulas do STJ 
e STF organizadas por temas. 



TEMA:

Filiação
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1. Investigação de paternidade e Reconhecimento de
paternidade

STF

STJ

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE, CUMULADA COM ANULAÇÃO DE REGIS-
TRO CIVIL. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE APLI-
CAÇÃO DO ENTENDIMENTO ADOTADO NO TEMA 392 DA REPERCUSSÃO 
GERAL. 
1. Esta Corte já pacificou o entendimento de que deve ser relativizada 
a coisa julgada estabelecida em ações de investigação de paterni-
dade em que não foi possível determinar-se a efetiva existência de 
vínculo genético a unir as partes, nos termos do decidido no RE 
363.889-RG, processo submetido à sistemática da repercussão 
geral, Tema 392, oportunidade em que se firmou a orientação de se 
admitir a relativização da coisa julgada apenas em hipóteses 
excepcionais, o que não se configura nos autos. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 1216309 AgR-segundo, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091  DIVULG 16-04-
-2020  PUBLIC 17-04-2020)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUR-
SO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE POST MORTEM C/C PETIÇÃO DE HERANÇA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE. CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO 
NESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 568 DO STJ. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos no Enunciado Admi-
nistrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)
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1.1- Ameaça e descumprimento de medida protetiva
e a inaplicabilidade do princípio da consunção.

TJDFT

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.
2. Tratando-se de filho ainda não reconhecido, o início da contagem 
do prazo prescricional só terá início a partir do momento em que for 
declarada a paternidade, momento em que surge para ele a preten-
são de reivindicar seus direitos sucessórios.
3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.986.589/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira 
Turma, julgado em 30/5/2022, DJe de 1/6/2022.)

APELAÇÃO. DIREITO DE FAMÍLIA. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NOVO EXAME. CÓDIGO GE-
NÉTICO. EXAME ANTERIOR. IRREGULARIDADE.  NÃO DEMONSTRAÇÃO.  
1. O magistrado é o destinatário da instrução probatória, de modo que 
a ele cabe determinar as providências indispensáveis à instrução do 
feito e aferir a necessidade de formação de outros elementos para 
apreciação da demanda. 
2. Os direitos das crianças devem ser interpretados em conformidade 
com o art. 227 da Constituição Federal e com o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Lei n. 8.069/1990. Deve-se considerar a doutrina da 
proteção integral da criança, que compreende o princípio do seu 
melhor interesse. As medidas a serem tomadas nos processos que 
envolvem crianças devem sempre observar o melhor interesse destas, 
interesse que deve prevalecer sobre quaisquer outros. 
3. É desnecessário novo exame de código genético quando já foi rea-
lizado exame de DNA que concluiu pela inexistência do vínculo de 
paternidade e não foi apontada nenhuma irregularidade que miti-
gue a validade da referida prova. 
4. Apelação desprovida.
Acórdão 1426782, relator Hector Valverde Santanna, 2º turma cível, 
julgado em 25/05/2022, publicado no Pje 03/06/2022.  
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STJ

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C FIXAÇÃO DE ALIMENTOS - DECI-
SÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA RECURSAL DO REQUERIDO.
1. A parte agravante refutou, nas razões do agravo em recurso espe-
cial, a aplicação da Súmula 83/STJ, não incidindo, portanto, o óbice da 
Súmula 182/STJ. Provimento do agravo interno e análise, de plano, do 
agravo em recurso especial.
2. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo órgão julgador 
de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões, 
portanto, deve ser afastada a alegada violação aos artigos 489 e 1.022 
do CPC/15. Precedentes.
3. O acórdão recorrido está em harmonia com a orientação desta 
Corte no sentido de que a recusa injustificada da parte de se subme-
ter ao exame de DNA induz presunção relativa de paternidade, nos 
termos da Súmula 301/STJ.
4. Restou assentado pela Corte local a premissa de que o ora recor-
rente adotou comportamento desidioso, com reiteradas recusas em 
proceder à realização do exame de DNA, o que gerou presunção de 
paternidade. Derruir tal constatação demandaria reexame de ma-
téria fático-probatória, providência vedada na presente instância 
recursal, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão da Presidência 
de fls. 372-374, e-STJ. Agravo em recurso especial desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.908.062/MS, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 25/4/2022, DJe de 29/4/2022.)

Súmula 301 do STJ: “Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a 
submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de pa-
ternidade.”

A. Presunção de paternidade



TEMA: 
654 - Discute a possibilidade de celebração de cláusula 

contratual que preveja a capitalização dos juros em 
periodicidade mensal.
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TJDFT

CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST 
MORTEM. HERDEIROS DO FALECIDO. EXAME DE DNA. RECUSA EM FORNE-
CER MATERIAL GENÉTICO. EXUMAÇÃO DO CORPO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRESUNÇÃO DE PATERNIDADE. APELO IMPROVIDO. 
1. Apelação interposta em face de sentença que julgou procedentes os 
pedidos de ação de investigação de paternidade post mortem. 1.1. Pre-
tensão dos réus de reforma da sentença. Afirmam que não podem ser 
coagidos ao exame de DNA, pois não existe lei que os obrigue a fazê-
-lo, nem a arcar com as consequências da negativa exclusivamente 
pela omissão. 
2. O direito ao reconhecimento de paternidade ou ao estado de filia-
ção está assegurado na Constituição Federal, bem como possui 
regulamentação tanto no Estatuto do Adolescente quanto no Código 
Civil, que permitem que ele seja feito de maneira espontânea ou 
voluntária, no próprio termo de nascimento, por escritura pública ou 
por testamento. Os diplomas legais também garantem o reconheci-
mento forçado por meio de decisão judicial. 2.1. Já decidiu a Corte 
Superior que, "Em ação de investigação de paternidade, impõe-se um 
papel ativo ao julgador, que não deve medir esforços para determinar 
a produção de provas na busca da verdade real, porquanto a preten-
são fundamenta-se no direito personalíssimo, indisponível e impres-
critível de conhecimento do estado biológico de filiação, consubstan-
ciado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana 
(CF, art. 1º, III)." (EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1.629.844/MT, Rel. Ministro 
Lázaro Guimarães, Quarta Turma, DJe 25/05/2018).  
3. O Código Civil é claro ao afirmar em seu artigo 232 que "a recusa à 
perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pre-
tendia obter com o exame." 3.1. Somando-se a isso, a Lei 8.560/1992 
que regula a investigação de paternidade, em seu art. 2º-A, Pará-
grafo Único, descreve que "a recusa do réu em se submeter ao 
exame de código genético - DNA gerará a presunção da paternida-
de, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório." 3.2. 
Ademais, de acordo com a Súmula 301 do STJ: "Em ação investigatória, 
a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz pre-
sunção juris tantum de paternidade." 
4. Em virtude do falecimento do suposto pai biológico, a ação de pa-



2.  Negatória de paternidade (vício de consentimento e 
erro/falsidade)
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ternidade é redirecionada aos herdeiros do extinto. Nesse caso, a 
recusa imotivada dos herdeiros do investigado em se submeterem 
ao exame de DNA gera a presunção iuris tantum de paternidade. 
5. No caso dos autos, em adição à recalcitrância dos requeridos em 
fornecerem o material biológico para realização do exame, as provas 
produzidas corroboram as alegações da autora. 5.1. A requerente 
comprovou que o pai registral não é seu pai biológico através do 
exame de DNA. 5.2. Determinada a exumação dos restos mortais do 
falecido, não foi possível a sua realização. Requeridas informações 
acerca do tipo sanguíneo das partes, os requeridos não apresentaram 
qualquer documento. O depoimento da genitora da requerente corro-
bora suas afirmações. 
6. Correta a sentença que declarou o falecido pai biológico da autora, 
uma vez que os herdeiros se recusaram a realizar o exame de DNA e as 
demais provas produzidas nos autos apontam para a veracidade dos 
fatos alegados na inicial. 
7. Apelo improvido.
(Acórdão 1394243, 00060232020158070016, Relator: JOÃO EGMONT,  2ª 
Turma Cível, data de julgamento: 26/1/2022, publicado no DJE: 
8/2/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO NEGATÓRIA 
DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. REVISÃO. PRE-
TENSÃO RECURSAL QUE ENVOLVE O REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. PRE-
CEDENTES. SÚMULA Nº 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (re-
lativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
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do novo CPC.
2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reaprecia-
ção do acervo fático-probatório da demanda, o que faz incidir o óbice 
da Súmula nº 7 do STJ.
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não é possível a des-
constituição do registro civil de nascimento quando o reconheci-
mento da paternidade foi efetuado sem nenhum tipo de vício que 
comprometesse a vontade do declarante. Precedentes da Terceira 
Turma. Precedentes. Incidência da Súmula nº 83 do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgInt no AREsp n. 1.939.961/SC, relator Ministro Moura Ribeiro, 
Terceira Turma, julgado em 25/4/2022, DJe de 28/4/2022.)
SÚMULA n° 83 STJ: “Não se conhece do recurso especial pela diver-
gência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida.”

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE CUMULADA COM RETIFICA-
ÇÃO PARCIAL DE REGISTRO CIVIL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 
INEXISTÊNCIA. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO N.º 7/STJ.
1. Inexistência de maltrato ao art. 1.022, incisos I e II, do Código de Pro-
cesso Civil, quando o acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, 
aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a 
divergência entre a paternidade declarada no assento de nasci-
mento e a paternidade biológica somente autoriza a desconstitui-
ção do registro se comprovado o vício de consentimento.
3. Na hipótese dos autos, infirmar as conclusões do julgado, para reco-
nhecer a existência de vício de consentimento, demandaria o revolvi-
mento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra veda-
ção no Enunciado n.º 7, do Superior Tribunal de Justiça.
4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos ca-
pazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agrava-
da.
5. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(AgInt no REsp n. 1.699.076/PB, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseve-
rino, Terceira Turma, julgado em 23/9/2019, DJe de 25/9/2019.)
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1.7 – A natureza da Ação Penal no contexto da Violência 
Doméstica

TJDFT

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. AUSÊNCIA DE 
VÍNCULO BIOLÓGICO. DESCONSTITUIÇÃO DE PATERNIDADE REGISTRAL 
ASSUMIDA COM VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ERRO VERIFICADO. PATER-
NIDADE SOCIOAFETIVA. INOCORRÊNCIA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a 
qual, para alteração do registro de nascimento, é imprescindível, 
além da existência de prova robusta a atestar que o pai foi induzido 
a erro ou coagido, a comprovação da inexistência de relação socio-
afetiva entre pai e filho. 
2. Ou seja, "a divergência entre a paternidade biológica e a declara-
da no registro de nascimento não é apta, por si só, para anular o 
registro" (REsp 1829093/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 01/06/2021, DJe 10/06/2021). 
3. A alegação de que a paternidade se fundou em erro resta compro-
vada porquanto o autor foi levado a registrar como próprio filho alheio 
acreditando ser seu, sobretudo, porque apurado que a mãe da crian-
ça lhe imputou a paternidade omitindo que mantinha relação sexual 
com outro homem ao tempo da concepção. 
4. A mera constatação de que o relacionamento do pai registral e da 
mãe da criança tenha sido aberto ou descompromissado tampouco 
a confiança na paternidade imputada sem exigência de exame de 
DNA para efetivação do registro, por si sós, não informam situações 
que façam presumir que a paternidade foi assumida sem vício de 
consentimento. 
5. "Não se pode obrigar o pai registral, induzido a erro substancial, a 
manter uma relação de afeto, igualmente calcada no vício de con-
sentimento originário, impondo-lhe os deveres daí advindos, sem que, 
voluntária e conscientemente, o queira. A filiação socioafetiva pressu-
põe a vontade e a voluntariedade do apontado pai de ser assim reco-
nhecido juridicamente, circunstância, inequivocamente, ausente na 
hipótese dos autos. A socioafetividade se consolidaria caso o deman-
dante, mesmo após ter obtido ciência da verdade dos fatos, ou seja, 
de que não é pai biológico da requerida, mantivesse com esta, volun-
tariamente, o vínculo de afetividade, sem o vício que o inquinava" 
(REsp 1508671/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 09/11/2016). 
6. O apelante foi induzido a erro assim como houve convivência 
mínima entre os litigantes antes da descoberta da inexistência de vín-



1.7 – A natureza da Ação Penal no contexto da Violência 
Doméstica

culo genético por ocasião do exame de DNA, a qual foi praticamente 
extinta desde então, tanto que a adolescente não mais o trataria 
como pai, restando também rechaçada pela mãe a possibilidade da 
construção desse tipo de função parental, não havendo como se con-
cluir pela paternidade socioafetiva. 
7. Recurso provido.    
(Acórdão 1411541, 07111932620198070004, Relator: ALFEU MACHADO,  6ª 
Turma Cível, data de julgamento: 23/3/2022, publicado no PJe: 
6/4/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO DE MATERNIDADE POST MORTEM - DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DOS 
SUCESSORES DA AUTORA.
1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem 
impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o 
requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 
282 do STF.
1.1. In casu, não foram opostos embargos de declaração pela ora 
recorrente, tampouco fora apontado nas razões do apelo extremo, 
violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte pudesse 
averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto ao 
tema.
3. A indicação de dispositivo legal sem pertinência temática e a 
menção a artigo de lei, desprovida de clareza e sem fundamentação 
precisa para remover a razão de decidir do acórdão recorrido, reve-
lam a patente falha de fundamentação do apelo especial, circunstân-
cia que atrai a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.467.671/PR, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
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3. Reconhecimento de maternidade



Turma, julgado em 22/2/2022, DJe de 4/3/2022.)

TJDFT

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. PARENTESCO. PRELIMINAR DE 
NÃO CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. REJEIÇÃO. RECONHECIMENTO DE MATERNIDADE SOCIOA-
FETIVA POST MORTEM. PROVA DOS AUTOS. RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO. REQUISITOS. POSSE DO ESTADO DE FILHO. DESEJO INEQUÍVOCO 
DE RECONHECIMENTO DO PARENTESCO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 1.609, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILI-
DADE. COMPROVAÇÃO DA MATERNIDADE. ALTERAÇÃO DO REGISTRO 
CIVIL. POSSIBILIDADE. O recurso que traz os fundamentos pelos quais 
entende que o pronunciamento judicial deve ser reformado não viola 
o princípio da dialeticidade recursal, havendo pretensão específica de 
reforma da decisão. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido 
sem qualquer restrição contra os pais ou seus herdeiros, consoante 
o disposto no artigo 27, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
nº 8.069/1990). O artigo 1.606, do Código Civil, reforça esse entendi-
mento, ao estabelecer que a ação de prova de filiação compete ao 
filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, se ele morrer menor 
ou incapaz, de forma que é direito da pessoa ter a sua filiação reco-
nhecida, independentemente das circunstâncias em que foi regis-
trada. O Supremo Tribunal Federal fixou tese com repercussão geral, 
no julgamento do RE nº 898.060/SC, de que a paternidade socioafeti-
va, declarada ou não em registro público, não impede o reconheci-
mento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem bio-
lógica, com os efeitos jurídicos próprios, do que se pode concluir que 
não existe hierarquia entre os parâmetros de filiação, podendo-se, 
inclusive, reconhecer simultaneamente a parentalidade biológica e 
socioafetiva no mesmo caso. A posse do estado de filho, como requi-
sito para o reconhecimento da socioafetividade nas relações pater-
no-filiais, consiste na crença da condição de filho fundada em laços 
de afeto. Na espécie, comprovada pela prova dos autos a posse do 
estado de filho, junto com o desejo claro e inequívoco de reconheci-
mento do parentesco, impõe-se o reconhecimento da filiação socio-
afetiva post mortem. Tratando-se a situação dos autos de reconheci-
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STJ

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO NE-
GATÓRIA DE PATERNIDADE. LEGITIMIDADE. GENITOR. INTRANSMISSIBI-
LIDADE. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. VONTADE. 
AUSÊNCIA DE ERRO. SOCIOAFETIVIDADE. ART. 1.593 DO CÓDIGO CIVIL. 
CONFIGURAÇÃO. EXAME DE DNA POST MORTEM. FILIAÇÃO. INALTERA-
BILIDADE. DIREITO INTRANSMISSÍVEL.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 
e 3/STJ).
2. A socioafetividade é contemplada pelo art. 1.593 do Código Civil, 
no sentido de que “o parentesco é natural ou civil, conforme resulte 
de consanguinidade ou outra origem".
3. A autora não se desincumbiu do ônus de afastar a inequívoca von-
tade do falecido em registrar filho como seu, bem como descaracteri-
zar a filiação socioafetiva, demonstrada nos autos em virtude do tra-
tamento conferido ao menor e o conhecimento público dessa condi-
ção.
4. A paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa 
humana por permitir que um indivíduo tenha reconhecido seu histó-
rico de vida e a condição social ostentada, valorizando, além dos 
aspectos formais, como a regular adoção, a verdade real dos fatos.
5. A posse de estado de filho, que consiste no desfrute público e con-
tínuo da condição de filho, restou atestada pelo juízo primevo, cuja 
sentença merece ser restabelecida.

mento materno-filial socioafetivo, em concomitância com o vínculo 
biológico existente, não se aplicam as disposições da parte final do 
parágrafo único, do artigo 1.609, do Código Civil.  
(Acórdão 1348239, 07037329420198070006, Relator: ESDRAS NEVES,  6ª 
Turma Cível, data de julgamento: 23/6/2021, publicado no DJE: 1/7/2021. 
Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

4. Paternidade socioafetiva 
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6. O falecido não realizou em vida exame de DNA que pudesse con-
testar a relação filial socioafetiva que perdurou por três anos, até o 
advento de sua morte.
7. A legitimidade ordinária ativa da ação negatória de paternidade 
compete exclusivamente ao pai registral por ser ação de estado, que 
protege direito personalíssimo e indisponível do genitor (art. 27 do 
ECA), não comportando sub-rogação dos avós, porquanto direito 
intransmissível.
8. Eventual reconhecimento de paternidade biológica em nada 
altera a realidade socioafetiva ex ante em virtude do instituto da 
multiparentalidade.
9. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.867.308/MT, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Ter-
ceira Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 11/5/2022.)

TJDFT
 
DIREITO DE FAMÍLIA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA POST MORTEM. EXISTÊNCIA DO VÍNCULO 
SOCIOAFETIVO. DEMONSTRAÇÃO DA POSSE DE ESTADO DE FILHO. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
 1. Apelação da ré em face da sentença que julgou procedente o 
pedido da autora que consistia no reconhecimento de paternidade 
socioafetiva post mortem. 
2. Preliminares. Da gratuidade de justiça. 2.1. O benefício da gratuidade 
de justiça destina-se à parte que não estiver em condições de pagar 
as custas do processo e verbas de sucumbência, sem prejuízo próprio 
ou de sua família, em virtude da escassez de recursos financeiros. 2.2. 
No caso dos autos, a apelante demonstrou que não possui recursos 
suficientes para arcar com o custo de uma demanda judicial. 
3. Da dialeticidade recursal. 3.1. Por exigência do art. 1.010, II e III, CPC, a 
apelação deve atender ao princípio da dialeticidade, que se materia-
liza na exposição das razões de fato e de direito pelas quais se pleiteia 
a cassação ou a reforma da sentença, impugnando-a especifica-
mente. 3.2. Não prospera o argumento de afronta ao aludido preceito, 
pois, da leitura da peça, é possível compreender, com clareza, que a 
pretensão recursal se volta contra o conteúdo do julgado apelado. 3.3. 
Preliminar rejeitada. 
4. Do suposto impedimento das testemunhas. 4.1. As testemunhas 



16

arroladas aos autos são irmãs do de cujus, e, desta maneira, não são 
tias da parte recorrida. Assumir que as testemunhas seriam tias da 
recorrida, seria admitir a existência do vínculo socioafetivo com a 
família do falecido. 4.4.  Não há pertinência lógica em relação ao 
pedido da parte recorrente para que as testemunhas sejam conheci-
das por este Tribunal como informantes, uma vez que não são suspei-
tas ou impedidas, nos moldes do art. 447, §§ 2º,3º e 4º, do CPC. 
5. O artigo 1.593 do Código Civil destaca que "o parentesco é natural 
ou civil, conforme resulte da consanguinidade ou outra origem", 
razão pelo qual é possível o reconhecimento da paternidade socioa-
fetiva. 5.1. Para que seja reconhecida a filiação socioafetiva, é neces-
sário que fiquem demonstradas duas situações bem definidas, con-
forme já adotou o STJ (REsp 1328380/MS): a) a vontade clara do pai 
ou da mãe socioafetiva de reconhecer aquele filho como seu; e b) a 
demonstração da posse de estado de filho, maneira como o filho era 
tratado, se a comunidade ou a família reconheciam a filiação. 
6. No caso dos autos vislumbra-se a presença do vínculo socioafeti-
vo entre a autora e o falecido. Logo, estão presentes os dois critérios 
exigidos para o estabelecimento da existência da filiação socioafe-
tiva. 6.1. Segundo o contexto probatório, evidenciado pelas provas 
colacionadas aos autos, constata-se o estado de posse do filho, 
razão pela qual a sentença deve ser mantida. 
7. Negou-se provimento ao apelo. 
(Acórdão 1423538, relator (a) Ana Maria Ferreira Da Silva, 3º turma 
cível,  julgado 12/05/2022, Publicado no PJe : 27/05/2022 . Pág.: Sem 
Página Cadastrada).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE PÓS-
-MORTE. FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA. PROVA. POSSE DO ESTADO DE FILHO 
NÃO DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  
1. A paternidade socioafetiva constitui espécie de parentesco civil e 
seu reconhecimento jurídico decorre da relação jurídica de afeto, 
marcadamente nos casos em que, a par de inexistente qualquer 
vinculação biológica, há a assunção da posição de pai em relação 
ao filho afetivo.   
2. Para a caracterização desse vínculo, é imprescindível que haja a 
efetiva demonstração da denominada; posse de estado de filho, 
cujos requisitos ensejadores são: i) tratamento; ii) fama/reputação; 
e iii) nome.   
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3. Ausente a demonstração da posse de estado de filho, consequência 
lógica é a inviabilidade de reconhecimento da filiação socioafetiva.   
4. Apelação conhecida e desprovida.  
Acórdão 1421619, relator Luís Gustavo B. de Oliveira, 3º turma cível, 
julgado 5/5/2022, publicado no Pje 17/05/2022. 

5. Multiparentalidade

STF

EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. DIREITO DE FAMÍLIA. CONCOMITÂNCIA DE PATERNIDADE SO-
CIOAFETIVA E BIOLÓGICA. POSSIBILIDADE. TEMA N. 622/RG (RE 
898.060). PEDIDO DE AFASTAMENTO DAS CONSEQUÊNCIAS PATRIMO-
NIAIS DO RECONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA EMBASADA EM FATOS E 
PROVAS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 279 DA SÚMULA DO SUPREMO. 
VERBA HONORÁRIA. ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MA-
JORAÇÃO CABÍVEL.
1. O Supremo, no julgamento, em sede de repercussão geral, do RE 
898.060 (Tema n. 622), reconheceu a concomitância das paternida-
des socioafetiva e biológica e dos efeitos jurídicos dela decorrentes. 
2. Dissentir da conclusão alcançada pelo Colegiado de origem – 
quanto à improcedência do pedido de afastamento das consequên-
cias patrimoniais da filiação concomitante, a partir da discussão 
acerca dos propósitos subjetivos envolvidos na busca do reconheci-
mento da paternidade – demandaria revolvimento dos elementos 
fático-probatórios. Incidência do enunciado n. 279 da Súmula do 
Supremo. 
3. Majora-se em 1% (um por cento) a verba honorária fixada na 
origem, observados os limites impostos. Disciplina do art. 85, §§ 2º, 3º e 
11, do Código de Processo Civil. 4. Agravo interno desprovido. Acór-
dão:1272543, relator Min. Nunes Guedes, segunda turma, julgamento: 
27/04/2022, publicado no Dje: 06/05/2022. 
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Recurso Extraordinário. Repercussão Geral reconhecida. Direito Civil 
e Constitucional. Conflito entre paternidades socioafetiva e biológi-
ca. Paradigma do casamento. Superação pela Constituição de 1988. 
Eixo central do Direito de Família: deslocamento para o plano consti-
tucional. Sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB). 
Superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famílias. 
Direito à busca da felicidade. Princípio constitucional implícito. Indi-
víduo como centro do ordenamento jurídico-político. Impossibilida-
de de redução das realidades familiares a modelos pré-concebidos. 
Atipicidade constitucional do conceito de entidades familiares. 
União estável (art. 226, § 3º, CRFB) e família monoparental (art. 226, § 
4º, CRFB). Vedação à discriminação e hierarquização entre espécies 
de filiação (art. 227, § 6º, CRFB). Parentalidade presuntiva, biológica 
ou afetiva. Necessidade de tutela jurídica ampla. Multiplicidade de 
vínculos parentais. Reconhecimento concomitante. Possibilidade. 
Pluriparentalidade. Princípio da paternidade responsável (art. 226, § 
7º, CRFB). Recurso a que se nega provimento. Fixação de tese para 
aplicação a casos semelhantes. 
1. O prequestionamento revela-se autorizado quando as instâncias 
inferiores abordam a matéria jurídica invocada no Recurso Extraordi-
nário na fundamentação do julgado recorrido, tanto mais que a 
Súmula n. 279 desta Egrégia Corte indica que o apelo extremo deve 
ser apreciado à luz das assertivas fáticas estabelecidas na origem. 
2. A família, à luz dos preceitos constitucionais introduzidos pela Carta 
de 1988, apartou-se definitivamente da vetusta distinção entre filhos 
legítimos, legitimados e ilegítimos que informava o sistema do Código 
Civil de 1916, cujo paradigma em matéria de filiação, por adotar pre-
sunção baseada na centralidade do casamento, desconsiderava 
tanto o critério biológico quanto o afetivo. 
3. A família, objeto do deslocamento do eixo central de seu regramen-
to normativo para o plano constitucional, reclama a reformulação do 
tratamento jurídico dos vínculos parentais à luz do sobreprincípio da 
dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) e da busca da felicidade. 
4. A dignidade humana compreende o ser humano como um ser inte-
lectual e moral, capaz de determinar-se e desenvolver-se em liberda-
de, de modo que a eleição individual dos próprios objetivos de vida 
tem preferência absoluta em relação a eventuais formulações legais 
definidoras de modelos preconcebidos, destinados a resultados elei-
tos a priori pelo legislador. Jurisprudência do Tribunal Constitucional 
alemão (BVerfGE 45, 187). 
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5. A superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento das famí-
lias construídas pelas relações afetivas interpessoais dos próprios 
indivíduos é corolário do sobreprincípio da dignidade humana. 
6. O direito à busca da felicidade, implícito ao art. 1º, III, da Constituição, 
ao tempo que eleva o indivíduo à centralidade do ordenamento jurídi-
co-político, reconhece as suas capacidades de autodeterminação, 
autossuficiência e liberdade de escolha dos próprios objetivos, proi-
bindo que o governo se imiscua nos meios eleitos pelos cidadãos para 
a persecução das vontades particulares. Precedentes da Suprema 
Corte dos Estados Unidos da América e deste Egrégio Supremo Tribu-
nal Federal: RE 477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; 
ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 
7. O indivíduo jamais pode ser reduzido a mero instrumento de conse-
cução das vontades dos governantes, por isso que o direito à busca 
da felicidade protege o ser humano em face de tentativas do Estado 
de enquadrar a sua realidade familiar em modelos pré-concebidos 
pela lei. 
8. A Constituição de 1988, em caráter meramente exemplificativo, 
reconhece como legítimos modelos de família independentes do ca-
samento, como a união estável (art. 226, § 3º) e a comunidade forma-
da por qualquer dos pais e seus descendentes, cognominada “família 
monoparental” (art. 226, § 4º), além de enfatizar que espécies de filia-
ção dissociadas do matrimônio entre os pais merecem equivalente 
tutela diante da lei, sendo vedada discriminação e portanto qualquer 
tipo de hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 
9. As uniões estáveis homoafetivas, consideradas pela jurisprudência 
desta Corte como entidade familiar, conduziram à imperiosidade da 
interpretação não-reducionista do conceito de família como institui-
ção que também se forma por vias distintas do casamento civil (ADI 
nº. 4277, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 
05/05/2011). 
10. A compreensão jurídica cosmopolita das famílias exige a amplia-
ção da tutela normativa a todas as formas pelas quais a parentalida-
de pode se manifestar, a saber: (i) pela presunção decorrente do ca-
samento ou outras hipóteses legais, (ii) pela descendência biológica 
ou (iii) pela afetividade. 
11. A evolução científica responsável pela popularização do exame de 
DNA conduziu ao reforço de importância do critério biológico, tanto 
para fins de filiação quanto para concretizar o direito fundamental à 
busca da identidade genética, como natural emanação do direito de 
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personalidade de um ser. 
12. A afetividade enquanto critério, por sua vez, gozava de aplicação 
por doutrina e jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar 
situações de extrema injustiça, reconhecendo-se a posse do estado 
de filho, e consequentemente o vínculo parental, em favor daquele 
utilizasse o nome da família (nominatio), fosse tratado como filho pelo 
pai (tractatio) e gozasse do reconhecimento da sua condição de des-
cendente pela comunidade (reputatio). 
13. A paternidade responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 
7º, da Constituição, na perspectiva da dignidade humana e da busca 
pela felicidade, impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos vín-
culos de filiação construídos pela relação afetiva entre os envolvidos, 
quanto daqueles originados da ascendência biológica, sem que seja 
necessário decidir entre um ou outro vínculo quando o melhor interes-
se do descendente for o reconhecimento jurídico de ambos. 
14. A pluriparentalidade, no Direito Comparado, pode ser exemplifica-
da pelo conceito de “dupla paternidade” (dual paternity), construído 
pela Suprema Corte do Estado da Louisiana, EUA, desde a década de 
1980 para atender, ao mesmo tempo, ao melhor interesse da criança 
e ao direito do genitor à declaração da paternidade. Doutrina. 
15. Os arranjos familiares alheios à regulação estatal, por omissão, não 
podem restar ao desabrigo da proteção a situações de pluriparentali-
dade, por isso que merecem tutela jurídica concomitante, para todos 
os fins de direito, os vínculos parentais de origem afetiva e biológica, a 
fim de prover a mais completa e adequada tutela aos sujeitos envol-
vidos, ante os princípios constitucionais da dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º). 
16. Recurso Extraordinário a que se nega provimento, fixando-se a 
seguinte tese jurídica para aplicação a casos semelhantes: “A pater-
nidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não 
impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante base-
ado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios”.
(RE 898060, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187  DIVULG 
23-08-2017  PUBLIC 24-08-2017)

STJ

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE 
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PATERNI-
DADE SOCIOAFETIVA. RECONHECIMENTO DA MULTIPARENTALIDADE. 
TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO. PAI BIOLÓGICO. PAI SOCIOA-
FETIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer, em sede de repercus-
são geral, a possibilidade da multiparentalidade, fixou a seguinte 
tese:
"a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, 
não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante 
baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios" (RE 
898060, Relator: LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 
DIVULG 23-08-2017 PUBLIC 24-08-2017).
2. A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a 
biológica contempla especialmente o princípio constitucional da 
igualdade dos filhos (art. 227, § 6º, da CF). Isso porque conferir 
"status" diferenciado entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por 
consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos.
3. No caso dos autos, a instância de origem, apesar de reconhecer a 
multiparentalidade, em razão da ligação afetiva entre enteada e pa-
drasto, determinou que, na certidão de nascimento, constasse o 
termo "pai socioafetivo", e afastou a possibilidade de efeitos patrimo-
niais e sucessórios.
3.1. Ao assim decidir, a Corte estadual conferiu à recorrente uma posi-
ção filial inferior em relação aos demais descendentes do "genitor 
socioafetivo", violando o disposto nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei 
n. 8.069/1990.
4. Recurso especial provido para reconhecer a equivalência de trata-
mento e dos efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socio-
afetiva na hipótese de multiparentalidade.

REsp 1487596 (ACÓRDÃO); Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA; DJe 
01/10/2021; RMDCPC vol. 104 p. 169; RSTJ vol. 263 p. 629; Decisão: 
28/09/2021

TJDFT

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO DE MATERNIDADE SOCIOAFETIVA POST MORTEM. 
MANUTENÇÃO NO REGISTRO CIVIL DA MÃE BIOLÓGICA. MULTIPAREN-
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TALIDADE. STF. NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA E INEQUÍVOCA DA 
RELAÇÃO JURÍDICA MATERNO-FILIAL COM A PESSOA FALECIDA. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
 1. É cediço que o Supremo Tribunal Federal em 2016, com repercussão 
geral e força vinculante, fixou tese jurídica que permite a multiparen-
talidade. Confira-se: "A paternidade socioafetiva, declarada ou não 
em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filia-
ção concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídi-
cos próprios" (STF. RE 898060, Relator Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado 
em 21/09/2016, Processo Eletrônico - Repercussão Geral - Mérito. DJe-
-187, divulg. 23-08-2017, public. 24-08-2017). 
2. Entretanto, mister ter em mente que a ação de reconhecimento de 
paternidade e/ou maternidade visa a verificação do estabeleci-
mento de uma relação jurídica de filiação, a qual, por certo, deverá 
restar demonstrada dentro de um indispensável e robusto contexto 
fático-probatório. Principalmente no reconhecimento de filiação 
post mortem, uma vez que se refere a pessoa já falecida. 
3. No caso, as provas que guarnecem os autos se constituem unica-
mente por depoimentos produzidos em audiência. Tais depoimentos, 
embora confirmem a existência de uma relação afetiva e de carinho, 
não são uníssonos no sentido de que havia uma relação materno-fi-
lial e nem mesmo sobre o tempo de convivência. 
4. Diante de tal contexto, sobretudo pelas provas produzidas no feito, 
não prospera a pretensão do autor em ver reconhecida a maternida-
de socioafetiva post mortem, de modo que a r. sentença não merece 
reparos. 
5. Negou-se provimento ao apelo. Honorários recursais fixados.
(Acórdão 1421806, 07032726820198070019, Relator: ARQUIBALDO CAR-
NEIRO PORTELA,  8ª Turma Cível, data de julgamento: 5/5/2022, publi-
cado no PJe: 18/5/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)



TEMA:

Alimentos
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1. Ação de alimentos

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ALIMENTOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ALIMENTANTE PRESO. CIRCUNS-
TÂNCIA QUE NÃO INFLUENCIA NO DIREITO FUNDAMENTAL À PERCEPÇÃO 
DE ALIMENTOS. PECULIARIDADE A SER APRECIADA NA FIXAÇÃO DO 
VALOR DA PENSÃO. POSSIBILIDADE DE O INTERNO EXERCER ATIVIDADE 
REMUNERADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões 
relevantes para a solução da lide de forma fundamentada, não ha-
vendo falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. O direito aos alimentos é um direito social previsto na CRFB/1988, 
intimamente ligado à concretização do princípio da dignidade da 
pessoa humana. Assim, a finalidade social e existencial da obriga-
ção alimentícia a torna um instrumento para concretização da vida 
digna e a submete a um regime jurídico diferenciado, orientado por 
normas de ordem pública.
3. Os alimentos devidos pelos pais aos filhos menores decorrem do 
poder familiar, de modo que o nascimento do filho faz surgir para os 
pais o dever de garantir a subsistência de sua prole, cuidando-se de 
uma obrigação personalíssima.
4. Não se pode afastar o direito fundamental do menor à percepção 
dos alimentos ao argumento de que o alimentante não teria condi-
ções de arcar com a dívida, sendo ônus exclusivo do devedor com-
provar a insuficiência de recursos financeiros. Ademais, ainda que 
de forma mais restrita, o fato de o alimentante estar preso não 
impede que ele exerça atividade remunerada.
5. O reconhecimento da obrigação alimentar do genitor é necessário 
até mesmo para que haja uma futura e eventual condenação de 
outros parentes ao pagamento da verba, com base no princípio da 
solidariedade social e familiar, haja vista a existência de uma ordem 
vocativa obrigatória.
6. Recurso especial desprovido.
(REsp n. 1.886.554/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 24/11/2020, DJe de 3/12/2020.)
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TJDFT  

DIREITO DE FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ALIMENTOS. APELO. 
OBJETO. MINORAÇÃO DA VERBA ALIMENTAR. ALIMENTANDO. MENOR 
IMPÚBERE. OBRIGAÇÃO INERENTE À PATERNIDADE. ALIMENTANTE. GENI-
TOR. TRABALHO SOB VÍNCULO FORMAL. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 
RENDIMENTOS MENSAIS. AFERIÇÃO PRECISA. CAPACIDADE FINANCEI-
RA. APREENSÃO. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. PARÂMETROS LEGAIS. AFERI-
ÇÃO PONDERADA DAS NECESSIDADES DO DESTINATÁRIO DA PRESTA-
ÇÃO E DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO OBRIGADO. SUBSISTÊNCIA DE 
OUTROS FILHOS A INTEGRAR A PROLE. RENDA MENSAL COMEDIDA. MO-
DULAÇÃO. IMPERIOSIDADE. BINÔMIO NECESSIDADE E POSSIBILIDADE. 
ADEQUAÇÃO. RAZOABILIDADE. MINORAÇÃO. BALANCEAMENTO NE-
CESSÁRIO. DOCUMENTOS NOVOS. APRESENTAÇÃO APÓS A SENTENÇA. 
DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 435). JUNTADA POSTERIOR À SENTEN-
ÇA. ENQUADRAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSIDERAÇÃO. INVIABILI-
DADE. APELO DO ALIMENTANTE PROVIDO. 
1.    Nos termos do que dispõe o art. 435 do CPC, a juntada extemporâ-
nea de documentos é somente permitida para demonstrar fatos 
supervenientes ou quando se tratar de documento novo, sendo ainda 
admitida nos casos em que a apresentação anterior dos documentos 
não se fez possível por não serem conhecidos, acessíveis ou disponí-
veis, devidamente justificado o motivo, resultando que, em não se 
configurando tais hipóteses, consubstancia imperativo legal a des-
consideração de documento apresentado após a prolação da sen-
tença por simples inércia da parte, como forma de ser preservado o 
devido processo legal com os institutos que o integram, prevenindo-se 
desconsideração da preclusão que se aperfeiçoará e a ocorrência de 
supressão de instância. 
2.    A mensuração dos alimentos deve guardar conformação com as 
necessidades do alimentando e com as possibilidades do alimen-
tante (CC, art. 1.694, §1º), e, como corolário dessa equação, sua fixa-
ção, ponderada a razoabilidade da prestação, deve derivar do cotejo 
dos elementos de prova produzidos e pela apreensão empírica das 
necessidades do beneficiário como forma a ser aferida a capacidade 
do obrigado de conformidade com que é possível de fomentar ao 
destinatário da prestação para o custeio de suas necessidades e 
fruição do padrão de vida compatível com sua condição social. 
3.    As necessidades de criança em idade escolar são incontroversas, 
e, conquanto impassíveis de serem precisadas, são passíveis de 
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serem estimadas de forma empírica, mormente porque, em conso-
nância com as regras de experiência comum, variam de acordo com 
a disponibilidade financeira e com o status social dos pais, ensejan-
do que os gastos com a mantença da filha sejam dosados em pon-
deração com a capacidade econômica que ostentam, o que deve 
refletir na mensuração dos alimentos que lhe devem ser fomentados 
pelo genitor. 
4.    Constatado o que aufere mensalmente o alimentante por traba-
lhar sob vínculo empregatício formal, os alimentos que deve fomen-
tar ao filho menor que vive sob a guarda da mãe como expressão do 
poder familiar e da obrigação de concorrer efetivamente para o cus-
teio das necessidades materiais do descendente devem ser fixados, 
observados os parâmetros legalmente emoldurados e o que se afi-
gura razoável ser fomentado conforme os indícios que afloram dos 
elementos coligidos, em importe incidente sobre a remuneração que 
aufere e em percentual que se afigura passível de ser por ele supor-
tado e traduza efetiva concorrência para o custeio das necessidades 
reais da destinatária da verba. 
5.    Auferindo o alimentante renda mensal comedida e possuindo 
outros filhos que também demandam e dependem do seu concurso 
para fomento de suas necessidades materiais, essa realidade não 
pode ser ignorada na fixação da verba alimentar que deve fomentar 
ao filho que vive sob a guarda da mãe, devendo sua capacidade ser 
balanceada segundo o apreendido e a prestação ser mensurada de 
forma ponderada em compasso com a razoabilidade que se apre-
senta de forma a ser encontrar o equilíbrio possível entre as necessi-
dades do beneficiário da prestação e a capacidade do obrigado. 
6.  O alimentante que infirma a adequação da verba alimentar que 
fora fixada mediante comprovação da efetiva capacidade que 
ostenta, lastreando, assim, o direito à modulação almejada com os 
fatos subjacentes invocados como travejamento do postulado, 
enseja a redução da verba alimentar, originalmente fixada, que lhe 
fora debitada com base na apreensão de sua capacidade contributi-
va, à medida em que não pode ser ignorada a realidade material 
retratada nos autos se não infirmada pelo alimentado, pois lhe 
estava afetado o ônus de subsidiar o direito que aduzira com lastro 
probatório, legitimando, sob essa realidade, que o percentual cor-
respondente à prestação alimentar seja conformado mediante pon-
deração das variáveis da equação que deve governar sua mensura-
ção (CPC, art. 373, I e II).  



27

7.  Recurso conhecido e provido. Unânime.   
(Acórdão 1426337, 07049438820218070009, Relator: TEÓFILO CAETANO,  
1ª Turma Cível, data de julgamento: 25/5/2022, publicado no PJe: 
14/6/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

A. Indisponibilidade de direito a alimentos

STJ
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ACORDO EXTRAJUDICIAL. 
RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE, GUARDA, VISITAS E PENSÃO ALI-
MENTÍCIA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. MAJORAÇÃO DO VALOR DOS ALI-
MENTOS A FIM DE GARANTIR A SUBSISTÊNCIA DA CRIANÇA. DIREITO 
INDISPONÍVEL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não configura ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil de 
1973 o fato de o Tribunal de origem, embora sem examinar individual-
mente cada um dos argumentos suscitados, adotar fundamentação 
contrária à pretensão da parte recorrente, suficiente para decidir inte-
gralmente a controvérsia.
2. Hipótese em que, formulado pedido de homologação de acordo 
extrajudicial quanto ao reconhecimento de paternidade, guarda, 
alimentos e visitas, celebrado entre menor representada pela mãe e o 
genitor, mediante conciliação realizada perante a Defensoria Pública, 
sobreveio sentença de homologação parcial, com a majoração do 
valor da pensão alimentícia, de R$ 50,00 (cinquenta reais) para R$ 
100,00 (cem reais).
3. A percepção de alimentos configura direito indisponível e irrenun-
ciável dos filhos, desautorizando renúncia ou transação dos genito-
res que possam prejudicá-los. Cabe ao juiz da causa avaliar a regu-
laridade do ato e o seu alcance, antes de homologá-lo, avaliando se 
ele prejudica os interesses dos incapazes envolvidos no feito.
4. Sentença homologatória mantida pelo Tribunal de origem, sem que 
se identifique ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC/73 (princípio da con-
gruência ou correlação), 860 do Código Civil (princípio da autonomia 
privada) e 4º, II, da LC nº 80/94 (promoção de solução de litígios extra-
judicialmente como função institucional da Defensoria Pública).
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.391.790/TO, relator Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, julgado em 21/9/2017, DJe de 19/10/2017.)
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B. Compensação 

STJ

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE 
PAGAR ALIMENTOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE COMPEN-
SAÇÃO DA VERBA ALIMENTAR. SÚMULA 283/STF. IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE NÃO ALBERGADA NA MITIGAÇÃO ADMITIDA 
NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 
DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO EM VIRTUDE DA 
SÚMULA 7/STJ. CONDUTA DO EXECUTADO CONTRÁRIA À BOA-FÉ OBJE-
TIVA. AFERIÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA DO DEVEDOR. DESCA-
BIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões 
relevantes para a solução da lide, de forma fundamentada, não ha-
vendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. É inadmissível o recurso especial na hipótese em que o acórdão 
recorrido assenta-se em mais de um fundamento suficiente (acerca 
da aplicação do disposto no art. 313 do CC) e o recurso não abrange 
todos eles. Aplicação do enunciado n. 283 da Súmula do STF, por ana-
logia.
3. A Jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, "sob o prisma da 
vedação ao enriquecimento sem causa, vem admitindo, excepcio-
nalmente, a mitigação do princípio da incompensabilidade dos 
alimentos", dispondo notadamente que, "tratando-se de custeio 
direto de despesas de natureza alimentar, comprovadamente feitas 
em prol do beneficiário, possível o seu abatimento no cálculo da 
dívida, sob pena de obrigar o executado ao duplo pagamento da 
pensão, gerando enriquecimento indevido do credor" (REsp 
1.501.992/RJ, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 20/4/2018).
4. Outrossim, "a mitigação do princípio da incompensabilidade dos 
alimentos deve ser realizada examinando-se caso a caso, em espe-
cial as hipóteses de custeio direto de despesas de natureza eminen-
temente alimentar, comprovadamente feitas em benefício do 
alimentando, como saúde, habitação e educação, devendo, de qual-
quer forma, se perquirir e sopesar as circunstâncias da alteração da 
forma de pagamento da pensão alimentícia, verificando se houve, 
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inclusive, o consentimento, ainda que tácito, do credor" (HC 
498.437/SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 
4/6/2019, DJe 6/6/2019, sem grifo no original).
5. A modificação da conclusão exarada no acórdão combatido (no 
sentido de não ser o caso de excepcionar a regra contida no art. 1.707 
do CC) enseja necessariamente o reexame dos elementos probatórios 
e das circunstâncias fáticas colacionadas ao feito, o que é vedado 
pela Súmula 7 do STJ.
6. É iterativa a jurisprudência desta Corte, quanto à impossibilidade de 
conhecimento do recurso especial, também, sob o prisma da alínea c 
do permissivo constitucional, em razão da incidência da Súmula n. 7 
do STJ, uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresenta-
dos e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática de 
cada caso.
7. Por fim, aferir a tese do executado de redução da sua capacidade 
financeira não se mostra possível nesta instância extraordinária, pois, 
além de não ter sido debatida no acórdão recorrido, demandaria o 
revolvimento do acervo fático-probatório do feito, providência vedada 
no âmbito do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
8. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.854.358/MG, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 
Terceira Turma, julgado em 23/8/2021, DJe de 25/8/2021.)

SÚMULA n° 283 STF: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 
recurso não abrange todos eles.”

TJDFT 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. ALIMENTOS. PAGAMENTO IN 
NATURA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 313 E ART. 
1.707 CC. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em cumpri-
mento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação apresenta-
da pelo executado e excluiu do débito exequendo apenas os valores 
referentes às mensalidades da faculdade. 
2. Não cabe falar em ofensa à ampla defesa e ao contraditório, se o 
recorrente tomou ciência da petição apresentada pela parte adversa 
quando compareceu aos autos - ocasião em que poderia ter se mani-
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C. Alimentos Provisórios 

festado sobre os elementos trazidos pela parte adversa. 
3. Fixada a prestação alimentícia, incumbe ao devedor cumprir a 
obrigação na forma determinada pelo título, não sendo possível 
compensar os alimentos arbitrados em pecúnia com pagamento in 
natura, sem anuência do alimentado. 3.1. O pagamento da pensão 
alimentícia deve seguir a determinação contida no título judicial. 
Qualquer outra contribuição é considerada mera liberalidade do 
alimentante, não havendo margem para compensação ou dedução. 
4. Recurso conhecido e desprovido.  
(Acórdão 1415244, 07012620620228070000, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA,  
2ª Turma Cível, data de julgamento: 20/4/2022, publicado no DJE: 
26/4/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS. ARTIGO 13, § 2º, DA LEI 5.478/68. MARCO INI-
CIAL. CITAÇÃO.
1. Segundo a norma do art. 13, § 2°, da Lei 5.478/68 e a jurisprudência 
desta Corte, o termo inicial do encargo alimentar, ainda que se trate 
de alimentos provisórios, conta-se a partir da citação.
2. Essa foi a orientação pacificada pela Segunda Seção desta Corte 
por ocasião do julgamento dos EREsp 1.181.119/RJ, em cujo voto ven-
cedor, de relatoria da Ministra Isabel Gallotti, ficou registrado que "o 
binômio necessidade/possibilidade deve, em qualquer hipótese, 
nortear a fixação do montante dos alimentos, sejam eles provisórios 
ou definitivos, concedidos em liminar ou na sentença, estabelecidos 
em ação de fixação ou revisão da verba alimentar, aplicando-se, em 
todos os casos, a regra geral de que os alimentos retroagem à data 
da citação (Lei 5.478/68, art. 13, § 2º)".
3. Agravo interno de fls. 259-283 não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.873.432/MG, relator Ministro Luis Felipe Salo-
mão, Quarta Turma, julgado em 19/10/2020, DJe de 26/10/2020.)

TJDFT
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. ALI-
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D. Alimentos gravídicos

MENTOS PROVISÓRIOS. MAJORAÇÃO DA VERBA ALIMENTÍCIA. AUSÊN-
CIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO. ART. 300, DO CPC. CORRETA APRE-
CIAÇÃO DO BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. ART. 1.694, § 1º, DO 
CC. MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO. 
1. Os alimentos provisórios possuem caráter temporário e visam 
suprir necessidade imediata do alimentando, devendo o julgador ao 
fixá-los considerar as necessidades de quem os pleiteia e a capaci-
dade financeira de quem os subvenciona, na forma do art. 1.694, § 1º, 
do CC, tendo em conta, ainda, a responsabilidade mútua dos genito-
res. 
2. Ausente a probabilidade do direito, nos termos do art. 300, do CPC, 
na medida em que a decisão que fixou alimentos provisórios, proferida 
em sede de cognição sumária, avaliou quantum satis os elementos 
necessários à apreciação do binômio necessidade-possibilidade, 
chegando a percentual razoável em face das provas até então produ-
zidas, não há que se falar em sua reforma, sobretudo porque o feito 
ainda haverá de avançar à fase de instrução, que possibilitará melhor 
ponderação sobre os fatos da causa e correta definição da prestação 
alimentar. 
3. Agravo de instrumento não provido.
Processo: 07526614520208070000 - (0752661-45.2020.8.07.0000 - Res. 
65 CNJ) - Segredo de Justiça Registro do Acórdão Número: 1426396 
Data de Julgamento: 01/06/2022 Órgão Julgador: 4ª Turma Cível Rela-
tor: ARNOLDO CAMANHO Data da Intimação ou da Publicação: Publica-
do no PJe : 06/06/2022 . Pág.: Sem Página Cadastrada.

STJ

RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ALI-
MENTOS GRAVÍDICOS. GARANTIA À GESTANTE. PROTEÇÃO DO NASCI-
TURO. NASCIMENTO COM VIDA. EXTINÇÃO DO FEITO. NÃO OCORRÊN-
CIA. CONVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ALIMENTOS GRAVÍDICOS EM 
PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DO RECÉM-NASCIDO. MUDANÇA DE 
TITULARIDADE. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO MENOR, REPRESENTADO 
POR SUA GENITORA, DOS ALIMENTOS INADIMPLIDOS APÓS O SEU NAS-
CIMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os alimentos gravídicos, previstos na Lei n. 11.804/2008, visam a 



32

auxiliar a mulher gestante nas despesas decorrentes da gravidez, da 
concepção ao parto, sendo, pois, a gestante a beneficiária direta dos 
alimentos gravídicos, ficando, por via de consequência, resguarda-
dos os direitos do próprio nascituro.
2. Com o nascimento com vida da criança, os alimentos gravídicos 
concedidos à gestante serão convertidos automaticamente em 
pensão alimentícia em favor do recém-nascido, com mudança, 
assim, da titularidade dos alimentos, sem que, para tanto, seja 
necessário pronunciamento judicial ou pedido expresso da parte, 
nos termos do parágrafo único do art. 6º da Lei n. 11.804/2008.
3. Em regra, a ação de alimentos gravídicos não se extingue ou perde 
seu objeto com o nascimento da criança, pois os referidos alimentos 
ficam convertidos em pensão alimentícia até eventual ação revisional 
em que se solicite a exoneração, redução ou majoração do valor dos 
alimentos, ou até mesmo eventual resultado em ação de investigação 
ou negatória de paternidade.
4. Recurso especial improvido.
(REsp n. 1.629.423/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 6/6/2017, DJe de 22/6/2017.)

TJDFT

PROCESSO CIVIL. CIVIL. AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS. PERCENTUAL. 
VERBA ALIMENTAR. REDUÇÃO. 
1. Os alimentos gravídicos devem ser fixados em valor suficiente para 
cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela 
decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes a alimen-
tação especial, assistência médica e psicológica, exames comple-
mentares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições 
preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de 
outras que o juiz considere pertinentes. Além disso, deve considerar 
também a capacidade de custeio pela mulher grávida, na proporção 
dos recursos de ambos.  
2. De acordo com os elementos probatórios coligidos, deve se adequar 
os alimentos gravídicos ao trinômio possibilidade, necessidade e pro-
porcionalidade, insculpido no §1º, do art. 1.694, do CC, justificando a sua 
redução ao patamar de 10% (dez por cento) da remuneração bruta do 
devedor. 
3. Deu-se provimento ao recurso.    
(Acórdão 1414502, 07403854520218070000, Relator: FABRÍCIO FONTOU-
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E. Alimentos para ex-cônjuge 

RA BEZERRA,  7ª Turma Cível, data de julgamento: 6/4/2022, publicado 
no PJe: 2/5/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXO-
NERAÇÃO DE ALIMENTOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PRO-
VIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA RÉ.

1. O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
invocados pelas partes, quando tenha encontrado motivação satisfa-
tória para dirimir o litígio.
2. "A contradição que justifica a oposição dos aclaratórios é a intrínse-
ca, decorrente de proposições inconciliáveis existentes, interna corpo-
ris de que resulte dúvida acerca do sentido e do conteúdo do decisó-
rio, mas não entre o conteúdo do acórdão e a pretensão deduzida pela 
parte que acreditava ser outra a melhor solução da questão contro-
vertida" (EDcl no REsp 1738656/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020) 
3. Nos termos da jurisprudência consolidada no STJ, os alimentos 
entre ex-cônjuges devem ser fixados, como regra, com termo certo, 
somente se justificando a manutenção por prazo indeterminado em 
casos excepcionais, como a incapacidade permanente para o tra-
balho ou a impossibilidade de reinserção no mercado de trabalho.
4. Rever a conclusão do Tribunal de origem quanto aos requisitos rela-
tivos à necessidade da alimentanda e possibilidade do alimentante 
exige a incursão na seara probatória dos autos, o que não é permitido 
nesta instância especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
5 . Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.964.309/DF, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 30/5/2022.)

TJDFT
APELAÇÃO CÍVEL.  FAMÍLIA. EXONERAÇÃO. PENSÃO DE ALIMENTOS. 
EX-CÔNJUGE. TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES. ERRO SUBS-
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STJ

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 182 DO STJ. RECONSIDERA-
ÇÃO. FAMÍLIA. ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO DOS AVÓS. AVÓS MATERNOS E 
PATERNOS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

F. Alimentos avoengos e litisconsórcio 
necessário

TANCIAL. DEMONSTRAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E 
PROVIDO. 
 1. Na presente hipótese o recorrente requer a reforma da sentença 
para que seja declarada a anulação, em virtude de erro substancial, 
da declaração de vontade manifestada na escritura pública de divór-
cio, relativa ao pagamento de alimentos a sua ex-esposa, por tempo 
indeterminado, no percentual correspondente a 42% (quarenta e dois 
por cento) de sua remuneração bruta, com o intuito de obter, ao final, 
a exoneração da aludida obrigação alimentar.  
2. O erro substancial relativo ao objeto do negócio pode ser classifica-
do de acordo com: a) sua natureza, b) a substância do objeto negocial 
e c) suas qualidades intrínsecas e extrínsecas. 
3. O presente caso é de erro substancial relativo ao próprio objeto do 
negócio jurídico celebrado. 
4. No caso em deslinde verifica-se a ocorrência do aludido erro come-
tido pelo demandante em razão da própria dimensão da obrigação 
estabelecida, por seu caráter nada usual em favor do ex-cônjuge, a 
contrariar a própria natureza excepcional e transitória dessa modali-
dade de obrigação (art. 1694 do Código Civil). 
5. Os alimentos entre ex-cônjuges têm caráter excepcional e transi-
tório, devendo ser fixados por termo certo, somente pelo prazo 
necessário à inserção da parte beneficiária no mercado de trabalho. 
6. Reconhecida a anulação da cláusula que versou a respeito da 
pensão de alimentos à demandada e desconstituída a obrigação 
alimentar aludida. 7. Recurso parcialmente conhecido e provido.    
(Acórdão 1415250, 07479651520208070016, Relator: HECTOR VALVERDE 
SANTANNA, Relator Designado:ALVARO CIARLINI 2ª Turma Cível, data de 
julgamento: 20/4/2022, publicado no DJE: 12/5/2022. Pág.:  Sem Página 
Cadastrada.)



35

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. "Nos termos do Código Civil e da mais recente jurisprudência do STJ, 
há litisconsórcio necessário entre os avós paternos e maternos na 
ação de alimentos complementares" (AgInt nos EDcl no AREsp 
1073088/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 25/09/2018, DJe 05/10/2018).
2. Agravo interno a que se dá provimento para reconsiderar a decisão 
da Presidência desta Corte, conhecer do agravo e negar provimento ao 
recurso especial.
(AgInt no AREsp n. 1.784.522/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, julgado em 17/5/2021, DJe de 20/5/2021.)

TJDFT

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. ALIMENTOS 
AVOENGOS. SUBSIDIARIEDADE. COMPLEMENTARIEDADE. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. 
1. Nos termos do Enunciado 596 do c. STJ: A obrigação alimentar dos 
avós tem natureza complementar e subsidiária, somente se configu-
rando no caso de impossibilidade total ou parcial de seu cumprimento 
pelos pais. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 08/10/2017.  
2. Na hipótese, não consta dos autos nada a indicando que os autores 
não possuem suas necessidades básicas supridas, com base no 
padrão de vida que pode ser proporcionado pela renda direta de seus 
genitores. 
3. Recurso dos réus conhecido e  provido. Recurso dos autores prejudi-
cado.        
(Acórdão 1401539, 07002082120218070006, Relator: GETÚLIO DE MORAES 
OLIVEIRA, 7ª Turma Cível, data de julgamento: 23/2/2022, publicado no 
DJE: 1/4/2022. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

STJ

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJA-

2. Acordo de alimentos extrajudicial
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DO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. FAMÍLIA. ANTERIOR ACORDO EXTRAJU-
DICIAL DE ALIMENTOS FIRMADO NO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLU-
ÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DA COMARCA LOCAL. 
AÇÃO NOVA DE ALIMENTOS EXTINTA POR CARÊNCIA DE AÇÃO EM 
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA 
MANTIDA PELO TJ/MG. APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO PELA 
INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NOS TERMOS DO DEDUZIDO NA INICIAL, HÁ 
INTERESSE DE CRIANÇA EM RECEBER ALIMENTOS PROPORCIONAIS 
ÀS SUAS NECESSIDADES. RETRATAÇÃO MANIFESTADA TEMPESTIVA 
E FORMALMENTE AO AJUSTE FEITO NO CEJUSC, FUNDADO NA ALE-
GAÇÃO DE SER PREJUDICIAL AOS INTERESSES DA CRIANÇA. SOLU-
ÇÃO DA CONTROVÉRSIA, COM OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DE 
MELHOR INTERESSE E DA PROTEÇÃO INTEGRAL. DIREITO INDISPONÍ-
VEL. POSSIBILIDADE DE RETRATAÇÃO DO ACORDO. PRECEDENTE DO 
STJ. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ANTES DA 
HOMOLOGAÇÃO DO AJUSTE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC, neste julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 2, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1971 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 1016), 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça.
2. As condições da ação, dentre elas, o interesse processual, defi-
nem-se da narrativa formulada na inicial, e não da análise do 
mérito da demanda (teoria da asserção), motivo pelo qual não se 
recomenda ao julgador, na fase postulatória, se aprofundar no 
exame de tais preliminares.
3. O arrependimento e a insatisfação com os termos da avença 
realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
- CEJUSC, porque não atenderia interesse indisponível e teria sido 
prejudicial, em tese, para a criança, caracteriza, sim, potencial 
interesse processual e o alegado prejuízo se confunde com o pró-
prio mérito da ação, mostrando-se adequada a pretensão busca-
da.
4. O STJ já decidiu que o acordo estabelecido e subscrito pelos 
cônjuges no tocante ao regime de bens, de visita e de alimentos 
em relação ao filho menor do casal assume o viés de mera propo-
sição submetida ao Poder Judiciário, que haverá de sopesar 
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STJ

3. Execução de alimentos 

A. Devedor de alimentos negativado em 
programas de proteção de crédito

STJ

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. ALIMEN-
TOS. EXECUÇÃO. PROTESTO E INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CA-
DASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SPC E SERASA). POSSIBILIDADE. 
FORMA DE COERÇÃO INDIRETA DO EXECUTADO. MÁXIMA EFETIVIDADE 

outros interesses, em especial, o preponderante direito da criança, 
podendo, ao final, homologar ou não os seus termos e que, em se 
tratando, pois, de mera proposição ao Poder Judiciário, qualquer 
das partes, caso anteveja alguma razão para se afastar das dis-
posições inicialmente postas, pode, unilateralmente, se retratar 
(REsp nº 1.756.100/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira 
Turma, DJe 11/10/2018).
5. Acordo de alimentos firmado em sede extrajudicial, cujo direito 
a eles é de caráter indisponível, demanda a necessária interven-
ção do órgão do Ministério Público para resguardar os direitos da 
criança, ainda que a alimentada estivesse representada por sua 
genitora.
6. No mister de tutelar e de proteger os interesses indisponíveis da 
criança e do adolescente, cabe ao Ministério Público alertar o Juiz 
na causa que diz respeito a alimentos, que antes de homologar 
eventual acordo, deve verificar se o valor acordado entre os geni-
tores prejudica a subsistência do menor envolvido, considerando 
sempre o binômio necessidade/possibilidade, de modo a impedir 
e velar para que o processo não acarrete perdas desvantajosas 
ao menor.
6. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.609.701/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira 
Turma, julgado em 18/5/2021, DJe de 20/5/2021.)
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AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. MÍNIMO 
EXISTENCIAL PARA SOBREVIVÊNCIA.
1. A proteção integral está intimamente ligada ao princípio do melhor 
interesse da criança e adolescente, pelo qual, no caso concreto, devem 
os aplicadores do direito buscar a solução que proporcione o maior 
benefício possível para o menor. Trata-se de princípio constitucional 
estabelecido pelo art. 227 da CF, com previsão nos arts. 4° e 100, pará-
grafo único, II, da Lei n. 8.069/1990, no qual se determina a hermenêutica 
que deve guiar a interpretação do exegeta.
2. O norte nessa seara deve buscar a máxima efetividade aos direitos 
fundamentais da criança e do adolescente, especificamente criando 
condições que possibilitem, de maneira concreta, a obtenção dos 
alimentos para sobrevivência.
3. O art. 461 do CPC traz cláusula geral que autoriza o juiz, a depender das 
circunstâncias do caso em concreto, adaptar a técnica processual ao 
perfil do direito material, com vistas à formação de uma solução justa e 
adequada do conflito, possibilitando que, por meio de alguma medida 
executiva, se alcance a realização da justiça (CF, art. 5°, XXXXV).
4. O direito de família é campo fértil para a aplicação dessa tutela espe-
cífica, notadamente pela natureza das relações jurídicas de que cuida - 
relações existenciais de pessoas -, as quais reclamam mecanismos de 
tutela diferenciada. Realmente, a depender do caso concreto, pode o 
magistrado determinar forma alternativa de coerção para o pagamen-
to dos alimentos, notadamente para assegurar ao menor, que sabida-
mente se encontra em situação precária e de vulnerabilidade, a 
máxima efetividade do interesse prevalente - o mínimo existencial para 
sua sobrevivência -, com a preservação da dignidade humana por meio 
da garantia de seus alimentos.
5. É plenamente possível que o magistrado, no âmbito da execução de 
alimentos, venha a adotar, em razão da urgência de que se reveste o 
referido crédito e sua relevância social, as medidas executivas do pro-
testo e da inscrição do nome do devedor de alimentos nos cadastros 
de restrição ao crédito, caso se revelem como meio eficaz para a sua 
obtenção, garantindo à parte o acesso à tutela jurisdicional efetiva.
6. Isso porque: i) o segredo de justiça não se sobrepõe, numa pondera-
ção de valores, ao direito à sobrevivência e dignidade do menor; ii) o 
rito da execução de alimentos prevê medida mais gravosa, que é a 
prisão do devedor, não havendo justificativa para impedir meio 
menos oneroso de coerção; iii) a medida, até o momento, só é admiti-
da mediante ordem judicial; e iv) não deve haver divulgação de dados 
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do processo ou do alimentando envolvido, devendo o registro se dar de 
forma sucinta, com a publicação ao comércio e afins apenas que o 
genitor é devedor numa execução em curso.
7. Ademais, o STJ já sedimentou o entendimento de ser "possível o pro-
testo da sentença condenatória, transitada em julgado, que represen-
te obrigação pecuniária líquida, certa e exigível" (REsp 750.805/RS, Rel. 
Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJe 16/06/2009).
8. Trata-se de posicionamento já consagrado em legislações de direito 
comparado, sendo inclusive previsão do novo Código de Processo Civil, 
que estabeleceu expressamente a possibilidade do protesto e da nega-
tivação nos cadastros dos devedores de alimentos (arts. 528 e 782).
9. Na hipótese, o recorrido, executado na ação de alimentos, devida-
mente citado, não pagou o débito, sendo que, determinando-se diligên-
cias, não foram encontrados bens passíveis de penhora em seu nome. 
Portanto, considerando-se que os alimentos devidos exigem urgentes e 
imediatas soluções - a fome não espera -, mostram-se juridicamente 
possíveis os pedidos da recorrente, ora exequente, de protesto e de 
inclusão do nome do devedor de alimentos nos cadastros de proteção 
ao crédito (SPC e Serasa), como medida executiva a ser adotada pelo 
magistrado para garantir a efetivação dos direitos fundamentais da 
criança e do adolescente.
10. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.533.206/MG, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 17/11/2015, DJe de 1/2/2016.)

TJDFT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. SUSPENSÃO DE 
CNH. MEDIDA EXCEPCIONAL NÃO VERIFICADA. OBSERVÂNCIA AOS LIMI-
TES DO ART. 5º, INCISO XV, DA CF E DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALI-
DADE E RAZOABILIDADE. NÃO RESULTADO ÚTIL AO PROCESSO. NEGATIVA-
ÇÃO DO NOME DO AGRAVANTE NO SPC E SERASA. 
1. A determinação de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação, 
além de não possuir previsão legal expressa, não se mostra, no caso dos 
autos, razoável nem proporcional, tendo-se em vista que se direciona à 
pessoa do devedor e não de seu patrimônio, objeto por meio do qual o 
executado responde à execução. Neste sentido, prevalece no caso con-
creto a dignidade da pessoa humana, nos termos do art. 8° do CPC, 
frente ao anseio de satisfação do crédito pretendido. 
2. O artigo 139, inciso IV, do CPC, concede ao Juiz a direção do processo 
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de maneira persuasiva, incumbindo-lhe determinar todas as medidas 
indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária. Contudo, o mesmo diplo-
ma normativo destaca, em seu artigo 8º, que, ao aplicar o ordenamento 
jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e obser-
vando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência. 
3. Não pode o magistrado, ao aplicar o art. 139, inciso IV, do CPC, utilizá-lo 
de forma indiscriminada, ao ponto de alcançar a liberdade pessoal do 
devedor, em desrespeito à garantia constitucional, insculpida no art. 5º, 
inciso XV, da Constituição Federal. 
4. Regular a negativação do nome do agravante no SPC e no SERASA, 
pois incontroverso que ele é devedor dos alimentos noticiados, fato 
que obsta uma atuação imediata deste juízo em seu favor. 
5. Recurso conhecido e provido em parte.
(Acórdão 1402265, 07336465620218070000, Relator: GISLENE PINHEIRO,  7ª 
Turma Cível, data de julgamento: 16/2/2022, publicado no PJe: 2/3/2022. 
Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
CONCEDIDA ANTES DA CITAÇÃO. EFEITO IMEDIATO. ORDEM DENEGADA.
1. A antecipação de tutela que fixa alimentos provisórios antes da cita-
ção deve ser cumprida imediatamente.
2. É pressuposto lógico da regra do § 2º do art. 13 da Lei 5.478/1968 a 
circunstância de a prestação alimentar ter sido estabelecida ou modifi-
cada em momento posterior ao ato citatório, seja em caráter provisório 
(antecipação de tutela) ou de forma definitiva (sentença de mérito), 
únicas hipóteses em que se pode cogitar de retroatividade da obriga-
ção alimentar à data da citação.
Inteligência da Súmula 621/STJ.
3. Habeas Corpus denegado.

B. Execução de alimentos provisórios antes da 
sentença
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(HC n. 622.826/MG, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 
julgado em 6/4/2021, DJe de 8/6/2021.)

TJDFT  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS. JUSTIFICATIVAS DO EXECUTADO. 
ACOLHIMENTO APENAS EM PARTE. IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. AUSÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 
1. Em sede de execução dos alimentos provisórios ajuizada na forma do 
art. 531 do CPC, tal qual no cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de prestar alimentos, não há lugar para extinguir ou revisar 
a obrigação.  
2. Em que pese a decisão possa ser alterada em cognição exauriente, 
por ocasião do julgamento do mérito da ação de alimentos, tal preten-
são não é viável em sede de agravo, tirado da decisão dada já na fase 
de cumprimento de sentença.  
3. Agravo conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.  
(Acórdão 1388731, 07073916120218070000, Relator: FÁBIO EDUARDO MAR-
QUES,  7ª Turma Cível, data de julgamento: 24/11/2021, publicado no PJe: 
7/1/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

STJ

HABEAS CORPUS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. EXECU-
ÇÃO. PRISÃO CIVIL DECRETADA. "WRIT" IMPETRADO CONTRA DECISÃO 
LIMINAR DE DESEMBARGADOR RELATOR DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCI-
DÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 691 DO STF. INVIABILIDADE. AFE-
RIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. ALEGA-
ÇÃO DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. TEMA CONTROVERTIDO E QUE 
EXIGE A ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE DE 
ENFRENTAMENTO NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS. AFIRMADO 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO COMPROVADO DE PLANO. DEFICIÊNCIA 
NA INSTRUÇÃO DO FEITO.
MAIORIDADE, POR SI SÓ, NÃO É CAPAZ DE DESCONSTITUIR A OBRIGAÇÃO 
ALIMENTAR (SÚMULA Nº 358 DO STJ). DA PERDA DO CARÁTER EMERGEN-

C. Prisão por parcelas da pensão em atraso
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CIAL DOS ALIMENTOS E DO RETARDAMENTO DO TRÂMITE DA EXECUÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE QUE O PACIENTE NÃO PROTE-
LOU O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. PAGAMENTO DAS 
TRÊS ÚLTIMAS PENSÕES VENCIDAS NÃO TORNA O DECRETO PRISIONAL 
ILEGAL. PRECEDENTES. INOCORRÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU 
TERATOLOGIA NAS DECISÕES IMPUGNADAS. ALEGADO CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO COMPROVADO. "HABEAS CORPUS" NÃO CONHECIDO.
1. A teor da Súmula nº 691 do STF, não se conhece de habeas corpus 
impetrado contra decisão liminar de relator proferida em outro writ, ou 
impugnando decisão provisória de Desembargador de Tribunal sujeito a 
jurisdição do STJ, exceto na hipótese de decisão teratológica ou mani-
festamente ilegal. Possibilidade excepcional de concessão da ordem de 
ofício. Precedentes.
2. A teor da jurisprudência desta Corte Superior, na via estreita do 
habeas corpus, que não admite dilação probatória, o constrangimento 
ilegal suportado deve ser comprovado de plano, devendo o interessado 
demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que evi-
denciem a sua existência, o que não ocorre no caso em análise no que 
se refere a afirmada iliquidez do título executivo.
3. A maioridade, por si só, não é capaz de desconstituir a obrigação 
alimentar, o que somente se efetiva por meio de decisão judicial sob o 
crivo do contraditório e da ampla defesa, a teor da Súmula nº 358 do STJ 
(O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maiorida-
de está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos 
próprios autos).
4. A deficiência da instrução do habeas corpus impossibilita aferir even-
tual constrangimento ilegal suportado pelo paciente, em especial, no 
que se refere a alegação de que não contribuiu para o retardamento do 
trâmite da execução dos alimentos.
4.1. A jurisprudência desta Corte Superior já proclamou que em sede de 
habeas corpus, a prova deve ser pré-constituída e incontroversa, 
cabendo ao impetrante apresentar documentos suficientes à análise de 
eventual ilegalidade flagrante no ato atacado (AgRg no HC nº 
493.617/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, DJe de 
30/4/2019).
4.2. Inexistência de prova pré-constituída, a permitir de plano, verificar 
se o paciente realmente nada fez ou contribuiu para prejudicar o anda-
mento do feito.
5. O Superior Tribunal de Justiça admite a prisão civil do devedor de 
alimentos quando se tratar de dívida atual, ou seja, a correspondente as 
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as três últimas prestações anteriores ao ajuizamento da execução, 
acrescidas das que se vencerem no curso do processo (HC nº 
562.002/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira 
Turma, DJe DE 29/10/2020).
5.1. A procrastinação do executado não torna desnecessárias as pres-
tações devidas e não pagas.
6. O pagamento das três últimas parcelas vencidas não tem o condão 
de elidir o decreto de prisão civil e nem tampouco o pagamento parcial 
do débito alimentar.
7. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 729.971/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado 
em 17/5/2022, DJe de 19/5/2022.)

TJDFT 

 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PLAUSÍVEL PARA O INADIMPLEMENTO. MANDADO PRISIONAL DE 3 MESES. 
MÁXIMO LEGAL. DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO PARA 1 MÊS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.   
1. Agravo de instrumento contra decisão, proferida em cumprimento de 
sentença de alimentos, que determinou a prisão civil do devedor pelo 
período de três meses, referente ao débito de R$3.248,74 e demais pres-
tações que se vencerem no curso do processo.   
2. A doutrina e a jurisprudência caminham em harmonia ao lecionarem 
que a execução de alimentos deve ser processada por meio de constri-
ção patrimonial, quando seu objeto envolver dívida pretérita, e por meio 
de coerção pessoal, quando o objeto envolver as últimas três parcelas 
vencidas e aquelas que se vencerem no curso do processo.   
3. A execução de alimentos que tramita sob o rito da prisão civil tem a 
finalidade de coibir o inadimplemento voluntário daquele que é res-
ponsável pela prestação de alimentos, diante da importância da na-
tureza jurídica dessa obrigação.   
4. A prisão civil, meio coercitivo para compelir o devedor de alimentos 
a cumprir sua obrigação, encontra respaldo no ordenamento jurídico 
pátrio, contudo, exige a presença dos requisitos previstos no art. 528 
do Código de Processo Civil.   
5. No caso, os requisitos que autorizam a prisão civil se fazem presen-
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tes, pois o agravante encontra-se em débito quanto ao pagamento 
dos alimentos no período compreendido entre dezembro/2020 e 
novembro/2021, perfazendo a dívida o valor de R$3.248,74.   
6. Sendo devedor da verba alimentar e não apresentando justificativa 
plausível para o inadimplemento, a resistência injustificada em pagar os 
alimentos devidos conduz à decretação de sua prisão, como meio de 
compeli-lo a cumprir a obrigação, cuja natureza se revela essencial 
para a sobrevivência da parte credora, o que justifica a medida extrema. 
6.1. Precedente: "1. Se o valor do débito exequendo alcança elevado pa-
tamar, denota-se que o alimentante, ora paciente, passou longo perío-
do sem pagar a integralidade do valor que tinha assumido, por conta 
própria, como pensão alimentícia em favor de seu filho, não se tratando 
de inadimplemento circunstancial ou esporádico. 2. Se o executado não 
pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, será decretada 
sua prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, conforme autoriza o § 
3º do art. 528 do CPC." (5ª Turma Cível, 07055766320208070000, rel. Des. 
Josapha Francisco dos Santos, DJe 18/7/2020).  
7. Ademais, a situação atual vivenciada por todos, decorrente da pan-
demia provocada pela Covid-19, não pode ser fundamento para o des-
virtuamento da lei processual civil no que toca à execução de obrigação 
alimentar, já vista o fato de que a maioria da população já se encontra 
vacinada.   
8. Assim, não se vislumbra qualquer base para se afastar o decreto 
prisional, tendo em vista, inclusive, o que dispõe a Súmula nº 309 do STJ: 
"o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 
compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução 
e as que se vencerem no curso do processo".   
9. Nesse contexto, vale salientar que a prisão civil não impede o descon-
to direito em folha de pagamento das prestações não abarcadas pela 
execução pelo rito da coerção pessoal.    
10. Em que pese o cabimento do mandado prisional no caso concreto, o 
período decretado em 3 meses se revela desproporcional, não tendo 
sido exposto na decisão agravada fundamento razoável que justifique a 
estipulação da prisão no máximo legal, razão pela qual deve ser reduzi-
da para 1 mês.  
11. Agravo de instrumento parcialmente provido. 11.1. Agravo interno pre-
judicado. 
(Acórdão 1428097, 07028219520228070000, Relator: JOÃO EGMONT,  2ª 
Turma Cível, data de julgamento: 1/6/2022, publicado no PJe: 11/6/2022. 
Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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D. Bloqueio de bens ou valores

STJ

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS COMPENSATÓ-
RIOS. CONSTRIÇÃO DE VALORES DE TERCEIRO, RELATIVOS AOS LUCROS 
QUE DEVERIAM SER DISTRIBUÍDOS AO SÓCIO DEVEDOR DOS ALIMENTOS. 
MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. PARTICIPAÇÃO DO TER-
CEIRO EM PERÍCIA PARA APURAÇÃO DO LUCRO QUE DEIXOU DE SER DIS-
TRIBUÍDO. MATÉRIA ACOBERTADA PELA PRECLUSÃO. PENHORA DOS VA-
LORES RECEBIDOS PELO HOTEL MEDIANTE USO DE CARTÕES DE DÉBITO E 
CRÉDITO. MEDIDA EXECUTIVA ATÍPICA. ART. 139, IV, CPC/15. POSSIBILIDA-
DE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. 
MEDIDA NECESSÁRIA NA HIPÓTESE.
1- O propósito recursal é definir se é manifestamente ilegal ou terato-
lógica a decisão judicial, proferida em execução de alimentos com-
pensatórios de que a recorrente não é parte, que determinou a penho-
ra de 30% do saldo mensal decorrente das transações realizadas via 
crédito ou débito pela recorrente, até a satisfação do valor devido pelo 
sócio e correspondente ao lucro por ele acumulado junto à recorrente.
2- As questões relacionadas à possibilidade de constrição de bens de 
terceiro a partir da execução dos alimentos compensatórios e da parti-
cipação do terceiro na apuração do valor do lucro não distribuído estão 
acobertadas, respectivamente, pela coisa julgada e pela preclusão, 
sendo inviável o seu reexame no âmbito do mandado de segurança e 
de seu correlato recurso.
3- Embora a medida sub rogatória atípica decretada com base no art. 
139, IV, do CPC/15 seja drástica, tratou-se da medida efetivamente 
necessária diante das peculiaridades da hipótese, em que existem inú-
meros e fortes indícios de ocultação e de transferência de patrimônio 
entre familiares, especialmente porque verificadas as condições esta-
belecidas pela jurisprudência: existência de indícios de que o devedor 
possua patrimônio expropriável, adoção das medidas em caráter subsi-
diário, decisão com fundamentação adequada às especificidades da 
hipótese e observância do contraditório substancial e do postulado da 
proporcionalidade. Precedente.
4- O bloqueio de 30% apenas sobre recebíveis por cartões de crédito e 
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débito se revela razoável e proporcional, na medida em que se trata de 
uma das formas de recebimento dos serviços prestados pela agra-
vante (que recebe, também, por transferências bancárias e dinheiro, 
por exemplo), correspondendo a percentual apropriado e que bem 
equaliza a efetividade da tutela executiva sem comprometimento da 
atividade empresarial.
5- Agravo interno desprovido.
(AgInt no RMS n. 62.210/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, julgado em 29/3/2021, DJe de 6/4/2021.)

TJDFT

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DE PARTE DO OBJETO DO RECURSO. CO-
NHECIMENTO PARCIAL. DÍVIDA ALIMENTÍCIA VENCIDA. PENHORA DE BENS 
E VALORES DO ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.   
1.  Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 
cumprimento de sentença de obrigação de prestar alimentos, indeferiu 
o pedido de bloqueio de valores do espólio do genitor falecido. 
2. O cumprimento de sentença é demanda independente e concorren-
te à ação de inventário, sendo possível, em tese, a adoção de quais-
quer medidas previstas no ordenamento jurídico para se atingir o pa-
trimônio do devedor, como a penhora dos bens e valores que o com-
põem. No entanto, na hipótese, levando-se em conta a existência de 
outros alimentandos, a busca do adimplemento da obrigação vencida 
deve se dar apenas após se ter conhecimento do patrimônio a ser 
atingido, a fim de que o direito de outros alimentados não seja lesado. 
3. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.  
(Acórdão 1424684, 07032791520228070000, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA,  
2ª Turma Cível, data de julgamento: 18/5/2022, publicado no DJE: 
2/6/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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E. Pensão descontada no contracheque do 
devedor

TJDFT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DA 
PENHORA E DA PRISÃO CIVIL. PENHORA DE SALÁRIO DO ALIMENTANTE. 
LIMITE DE ATÉ 50% DOS VALORES LÍQUIDOS. PROPORCIONALIDADE. INS-
TRUÇÃO PELO JUÍZO DE ORIGEM.   
1. A parte agravante interpôs agravo de instrumento para impedir o des-
conto direto em sua folha de pagamento, referentes à dívida alimentícia 
pelo rito da penhora. Subsidiariamente, requer que os descontos do par-
celamento do rito da penhora ocorram somente após o parcelamento 
do rito da prisão. Em suas razões, afirma que os descontos em folha, 
limitados a 50% do seu rendimento líquido, lhe colocam em situação de 
vulnerabilidade social.  
2. Somando a obrigação alimentar com o parcelamento acordado, 
tem-se a quantia de R$ 532,92 (quinhentos e trinta dois reais e noventa 
e dois centavos), valor razoável e proporcional quando se trata de pa-
gamento dívida alimentícia. Nesse aspecto, a percepção dos alimentos 
não é um benefício ou uma ajuda, mas obrigação do genitor em ampa-
rar materialmente sua prole, custeando o básico e essencial para sua 
vivência. Analisando a dívida, percebe-se que o valor descontado men-
salmente em folha não é elevado e somente alcançou valor significativo 
porque o agravante não cumpriu a tempo e modo com a obrigação 
alimentar que lhe foi imposta, dando causa aos descontos que sofre 
atualmente em seus vencimentos.  
3. Saliento a gravidade da conduta de deixar de cumprir com obriga-
ções alimentares, o que autoriza, segundo remansosa jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, o desconto em folha de pagamento do 
alimentante, respeitada a proporcionalidade. A propósito, cito prece-
dentes deste Tribunal de Justiça no sentido de que ser razoável a 
adoção de medidas constritivas excepcionais para satisfação do cré-
dito alimentar, garantindo a eficácia e utilidade da satisfação da 
dívida: Acórdão 1346443, 07513476420208070000, Relator: CESAR 
LOYOLA, 2ª Turma Cível, data de julgamento: 9/6/2021, publicado no 
PJe: 18/6/2021; 
(Acórdão 1304230, 07081757220208070000, Relator: Robson Teixeira de 
Freitas, 8ª Turma Cível, data de julgamento: 26/11/2020, publicado no 
DJE: 9/12/2020).   
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F. Prisão por alimentos durante a pandemia 
covid-19

STJ

"HABEAS CORPUS". DIREITO DE FAMÍLIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. 
PRISÃO CIVIL. DÍVIDA ATUAL. ADEQUAÇÃO AO ENUNCIADO SUMULAR 
309/STJ. A MAIORIDADE DA EXEQUENTE QUE, POR SI SÓ, NÃO EXTINGUE 
AUTOMATICAMENTE A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. SÚMULA 358/STJ. AU-
SÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PERÍODO DE EXCEPCIONALIDADE 
DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19. DETERMINAÇÃO DE CUMPRI-
MENTO DA PRISÃO EM REGIME DOMICILIAR.

4. Na prática, os pedidos principal e subsidiário buscam atrasar o 
adimplemento de parcelas em aberto, fazendo com que o pagamento 
da parcela dos valores já vencidos e não pagos passe a incidir após o 
pagamento de 30 parcelas, o que certamente não atende ao princípio 
da razoabilidade/proporcionalidade. Os valores referentes às execu-
ções pelo rito da prisão civil e da penhora deverão ser descontados em 
folha para privilegiar o cumprimento da obrigação alimentar, desde 
que os valores não ultrapassem 50% dos rendimentos líquidos do 
alimentante. Da forma como fixados na origem, os valores preservam 
a dignidade humana do alimentando e garantem-lhe o mínimo exis-
tencial sem o qual não é possível viver, sem colocar o devedor em situ-
ação de vulnerabilidade social.  
5. A presente via recursal é inadequada ao necessário aprofundamento 
no acervo probatório com o objetivo de dar segurança à apuração da 
real capacidade contributiva do alimentante e das necessidades dos 
alimentandos, o que somente terá sede na ação principal. 
Cito precedentes da 5ª turma Cível nesse sentido: Acórdão 1375813, 
07082212720218070000, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA, 5ª Turma 
Cível, data de julgamento: 6/10/2021, publicado no DJE: 26/10/2021; Acór-
dão 1378665, 07255513720218070000, Relator: MARIA IVATÔNIA, 5ª Turma 
Cível, data de julgamento: 13/10/2021, publicado no PJe: 21/10/2021.  6. 
Agravo de instrumento conhecido e não provido. 
(Acórdão 1420525, 07307937420218070000, Relator: JOÃO LUÍS FISCHER 
DIAS,  5ª Turma Cível, data de julgamento: 4/5/2022, publicado no PJe: 
30/5/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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4. Revisão de Alimentos

1. Na esteira da orientação jurisprudencial desta Corte, não é cabível a 
impetração de "habeas corpus" como sucedâneo de recurso próprio, 
salvo nos casos de manifesta ilegalidade do ato apontado como coator, 
em prejuízo da liberdade do paciente, quando a ordem poderá ser con-
cedida de ofício. Precedentes.
2. Admissibilidade da prisão civil do devedor de alimentos quando se 
trata de dívida atual, correspondente às três últimas prestações ante-
riores ao ajuizamento da execução, acrescidas das que se vencerem no 
curso do processo. (Súmula n. 309/STJ).
3. A maioridade civil, em que pese fazer cessar o poder familiar, não 
extingue, automaticamente, o direito à percepção de alimentos, que 
subjaz na relação de parentesco e na necessidade do alimentando, 
estando o cancelamento sujeito a decisão judicial precedente.
4. "A superveniente propositura de ação de exoneração de alimentos 
não torna ilegal o decreto de prisão fundado em anterior inadimple-
mento da obrigação alimentar e não obsta o prosseguimento da execu-
ção com base no art. 733 do CPC/73 (RHC 79070/DF, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, Terceira Turma, julgado em 21/02/2017, DJe 09/03/2017).
5. A Lei 14.010/2020, ao estatuir acerca do Regime Jurídico Emergencial 
Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de 
Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-
-19), dispôs expressamente, em seu art. 15, acerca do cumprimento da 
prisão civil por dívida alimentar, determinando que seja feito exclusi-
vamente sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade 
das respectivas obrigações. 
6. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONCEDIDO PARA DETERMINAR O CUM-
PRIMENTO DA PRISÃO EM REGIME DOMICILIAR.
(HC n. 562.002/GO, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, julgado em 6/10/2020, DJe de 29/10/2020.)

TJDFT

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DE FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
FIXAÇÃO DE ALIMENTOS C/C REVISÃO DE ALIMENTOS E REGULAMENTA-
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ÇÃO DE VISITAS. RECONVENÇÃO. DOIS FILHOS MENORES. EXERCÍCIO DA 
GUARDA DE CADA FILHO POR UM GENITOR. APELAÇÃO DA PARTE RÉ. JUN-
TADA DE DOCUMENTOS NOVOS. IMPOSSIBILIDADE. ATINGIMENTO DA 
MAIORIDADE CIVIL POR UM DOS FILHOS NO CURSO DO PROCESSO. IRRE-
GULARIDADE PROCESSUAL. NECESSIDADES NÃO PRESUMIDAS. NÃO COM-
PROVAÇÃO. ARBITRAMENTO DE ALIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. MENOR 
SOB GUARDA DA GENITORA. REVISÃO DE ALIMENTOS. BINÔMIO NECESSI-
DADE E POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO. PRESTAÇÃO IN NATURA. EXCEPCIO-
NALIDADE. NECESSIDADE DEMONSTRADA. ATRASO REITERADO DE MEN-
SALIDADES ESCOLARES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. SEN-
TENÇA MANTIDA.
 1. A juntada de documentos de forma extemporânea deve ser acompa-
nhada da devida justificativa de impossibilidade de apresentação em 
momento anterior, sendo, portanto, excepcional. Não deve ser admitida 
a juntada na apelação de documentos anteriores à sentença e cuja 
impossibilidade de juntada não tenha restado demonstrada. 
2. Tendo o segundo autor completado a maioridade no curso da 
demanda, competia-lhe buscar em nome próprio, direito próprio, no 
caso os alimentos, os quais, ainda que não mais fundados na obrigação 
dos genitores em manter a prole, fundados no dever de solidariedade 
que permeia as relações de parentesco. 
3. Em caso de filhos menores de idade, suas necessidades são presu-
midas e a obrigação de prestar alimentos decorre do exercício do 
poder familiar, o qual cessa quando atingida a maioridade. A partir de 
então, a prestação de alimentos deve ser precedida da demonstração 
da necessidade daquele que a pleiteia e possibilidade daquele que irá 
prestá-la. 
4. A revisão do valor da prestação alimentar demanda a demonstra-
ção de alteração na situação do alimentante ou do alimentando que 
justifique a majoração ou redução dos valores anteriormente arbitra-
dos. 
5. Comprovada nos autos a alteração na renda do genitor, bem como 
que a prestação anteriormente acordada excedeu as necessidades do 
menor, correta a redução dos alimentos. 
6. A prestação de alimentos in natura é medida excepcional, que deve 
ser justificada pelas circunstâncias do caso concreto, observando-se 
sempre o melhor interesse do menor. Na hipótese, a conduta reiterada 
da genitora em inadimplir mensalidades escolares, ocasionando, 
inclusive, a impossibilidade de rematrícula do menor e a consequente 
alteração de escola, justifica a adoção da prestação in natura. 
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5. Exoneração de alimentos

A. Exoneração automática após os 18 anos?

TJDFT

APELAÇÃO CÍVEL. FAMÍLIA. ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. ALIMENTANDA. 
MAIORIDADE. PRELIMINAR. NULIDADES. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. 
REJEIÇÃO. PROVAS. DISSOCIAÇÃO. INOCORRÊNCIA. MODIFICAÇÃO 
FÁTICA. AUSÊNCIA. ENSINO MÉDIO. ESTÁGIO SUPERVISIONADO REMUNE-
RADO. VÍNCULO PRECÁRIO. ENEM. CURSO SUPERIOR. MATRÍCULA. AU-
TOSSUFICIÊNCIA NÃO VERIFICADA. RECONVENÇÃO. ALIMENTANDA. 
NECESSIDADES RECONHECIDAS. ALIMENTANTE. POSSIBILIDADES VERIFI-
CADAS. REVISÃO. ADEQUAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça decidiu que o julgador não está obriga-
do a responder a todas as questões suscitadas   pelas   partes, quando 
já tenha  encontrado  motivo suficiente  para  proferir a decisão. Perce-
be-se na sentença recorrida à demonstração suficiente dos motivos 
ensejadores da conclusão do magistrado, inclusive lastreada nas 
provas produzidas nos autos, no que se refere à ação e à reconvenção, 
sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infir-
mar a conclusão adotada na decisão recorrida. 

7. Para a incidência das sanções por litigância de má-fé é necessária a 
prova inconteste de que a parte praticou quaisquer das condutas des-
critas no artigo 80 do Código de Processo Civil, bem como elementos 
atinentes à existência de ato doloso e de prejuízo. Presente a percepção 
de que a hipótese reflete apenas o exercício dialético do direito de ação 
mediante o confronto de teses e argumentos, evidencia-se a não ocor-
rência dos referidos pressupostos, o que conduz ao não cabimento da 
condenação por litigância de má-fé. 
8. Apelações conhecidas e não providas. 
(Acórdão 1321318, relator (a) Simone Lucindo, 1º turma cível, julgado 
24/02/2021, Publicado no : Pág. Sem Página Cadastrada.) 
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2. O art. 1.699 do Código Civil preconiza a possibilidade de exoneração, 
redução ou majoração da obrigação de prestar alimentos se sobrevier 
mudança da situação financeira de quem os supre ou de quem os 
recebe, podendo o interessado reclamar essa exoneração, redução ou 
majoração do encargo. 
3. É assente na jurisprudência desta Corte que a maioridade, por si só, 
não é motivo suficiente para a extinção automática do direito à per-
cepção dos alimentos, entretanto, nessa situação, a obrigação 
alimentar deixa de ter como fundamento o poder familiar e passa a ser 
devida em virtude das relações de parentesco, recaindo sobre a parte 
alimentada o ônus de comprovar a necessidade, consoante disposto 
no art. 1.694 do Código Civil. 
4. O estudo apto a autorizar a manutenção do pensionamento ao filho 
que atingiu a maioridade é aquele em que o alimentando demonstra 
interesse em aperfeiçoar-se intelectualmente, visando futura coloca-
ção no mercado de trabalho. 4.1. No caso em exame, a ré, com 18 (dezoi-
to) anos completados no ano de ajuizamento da demanda, comprovou 
frequentar ensino médio e estar inscrita para a realização do ENEM. Em 
tempo cronológico compatível com sua situação individual, comprovou 
estar matriculada em curso de ensino superior. 4.2. Comprovou, ainda, 
realizar estágio supervisionado com vínculo precário, vigente até 
19/12/2020 e remunerado por quantia próxima à metade de um salário 
mínimo vigente, justificando, também, a revisão da obrigação alimentar 
por parte do autor. 
5. A pretensão revisional depende de comprovação acerca da mudan-
ça na situação financeira de quem supre ou na de quem recebe os 
alimentos, conforme disposição do art. 1.699 do Código Civil. 
6. Havendo comprovação de alteração fática na condição econômi-
co/financeira da ré/alimentanda, bem como da capacidade financei-
ra do autor/alimentante, resta presente a premissa necessária à revi-
são dos alimentos prestados em seu favor. 
7. Apelação conhecida, mas desprovida.
(Acórdão 1364264, 07153881120208070007, Relator: GISLENE PINHEIRO,  7ª 
Turma Cível, data de julgamento: 12/8/2021, publicado no DJE: 24/8/2021. 
Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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STJ

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA EM AÇÃO DE EXONE-
RAÇÃO. EFICÁCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Fica inviabilizado o conhecimento de tema trazido na petição do 
recurso especial, mas não debatido e decidido nas instâncias ordiná-
rias, tampouco suscitado em embargos de declaração, porquanto au-
sente o indispensável prequestionamento, o qual exige pronunciamento 
judicial específico. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 
2. Segundo o entendimento da Segunda Seção, "os efeitos da sentença 
proferida em ação de revisão de alimentos - seja em caso de redução, 
majoração ou exoneração - retroagem à data da citação (Lei 5.478/68, 
art. 13, § 2º), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a 
impossibilidade de compensação do excesso pago com prestações 
vincendas" (EREsp 1.181.119/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ 
acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/11/2013, DJe de 20/06/2014).
3. Na hipótese, proferida a sentença de procedência na ação de exone-
ração de alimentos em 26/03/2014, com fundamento na comprovação 
do exercício de atividade laborativa pelo ex-cônjuge e na constituição 
de nova união, sem pronunciamento, naquela ocasião, a respeito da 
retroatividade da exoneração à data do início da união estável, é inca-
bível a exclusão das prestações alimentícias, na execução de alimen-
tos vencidos a partir de janeiro de 2010, a partir da data do suposto 
início da união estável (2004), por se tratar de débito regularmente 
constituído antes da exoneração, cujos efeitos só retroagem à data da 
respectiva citação.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.783.773/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
julgado em 7/5/2019, DJe de 22/5/2019.)
SÚMULA n° 282 STF: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.”
SÚMULA n° 356 STF: “O ponto omisso da decisão, sobre o qual não 
foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recur-
so extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento.”

B. Após constituição de novo casamento ou 
união estável



TEMA:

Vínculo Conjugal
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STF

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 529. CONSTI-
TUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE COM-
PANHEIRA E COMPANHEIRO, DE UNIÕES ESTÁVEIS CONCOMITANTES. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão constitucional em jogo neste precedente com repercussão 
geral reconhecida é a possibilidade de reconhecimento, pelo Estado, da 
coexistência de duas uniões estáveis paralelas, e o consequente rateio 
da pensão por morte entre os companheiros sobreviventes - indepen-
dentemente de serem relações heteroafetivas ou homoafetivas. 
2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem precedentes no sentido da im-
possibilidade de reconhecimento de união estável, em que um dos 
conviventes estivesse paralelamente envolvido em casamento ainda 
válido, sendo tal relação enquadrada no art. 1.727 do Código Civil, que 
se reporta à figura da relação concubinária ( as relações não eventu-
ais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concu-
binato). 
3. É vedado o reconhecimento de uma segunda união estável, inde-
pendentemente de ser hétero ou homoafetiva, quando demonstrada a 
existência de uma primeira união estável, juridicamente reconhecida. 
Em que pesem os avanços na dinâmica e na forma do tratamento dis-
pensado aos mais matizados núcleos familiares, movidos pelo afeto, 
pela compreensão das diferenças, respeito mútuo, busca da felicida-
de e liberdade individual de cada qual dos membros, entre outros pre-
dicados, que regem inclusive os que vivem sob a égide do casamento 
e da união estável, subsistem em nosso ordenamento jurídico consti-
tucional os ideais monogâmicos, para o reconhecimento do casa-
mento e da união estável, sendo, inclusive, previsto como deveres aos 
cônjuges, com substrato no regime monogâmico, a exigência de fide-
lidade recíproca durante o pacto nupcial (art. 1.566, I, do Código Civil). 
4. A existência de uma declaração judicial de existência de união está-
vel é, por si só, óbice ao reconhecimento de uma outra união paralela-
mente estabelecida por um dos companheiros durante o mesmo perí-

1.  Casamento e união estável 
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odo, uma vez que o artigo 226, § 3º, da Constituição se esteia no princí-
pio de exclusividade ou de monogamia, como requisito para o reco-
nhecimento jurídico desse tipo de relação afetiva inserta no mosaico 
familiar atual, independentemente de se tratar de relacionamentos 
hétero ou homoafetivos. 5. Tese para fins de repercussão geral: “A pre-
existência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, 
ressalvada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o 
reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusi-
ve para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de 
fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional 
brasileiro”. 
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 1045273, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado 
em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-066  DIVULG 08-04-2021  PUBLIC 09-04-2021)

STJ

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. IRRESIG-
NAÇÃO SUBMETIDA AO NCPC. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. 
CASAMENTO SIMULTÂNEO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibili-
dade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto ante os termos do 
Enunciado nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.
2. Não é possível o reconhecimento de união estável concomitante ao 
casamento sem que haja separação de fato ou de direito do cônjuge.
3. Agravo interno não provido
PROCESSO AgInt no REsp 1838288 (ACÓRDÃO) Ministro MOURA RIBEIRO 
DJe 07/05/2020 RSDF vol. 120 p. 147 Decisão: 04/05/2020
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RECURSO ESPECIAL. CIVIL. FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL POS MORTEM. ENTIDADE FAMILIAR QUE SE CARACTERIZA PELA CON-
VIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA, DURADOURA E COM OBJETIVO DE CONS-
TITUIR FAMÍLIA (ANIMUS FAMILIAE). DOIS MESES DE RELACIONAMENTO, 
SENDO DUAS SEMANAS DE COABITAÇÃO. TEMPO INSUFICIENTE PARA SE 
DEMONSTRAR A ESTABILIDADE NECESSÁRIA PARA RECONHECIMENTO DA 
UNIÃO DE FATO.
1. O Código Civil definiu a união estável como entidade familiar entre o 
homem e a mulher, "configurada na convivência pública, contínua e du-
radoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família" (art. 
1.723).
2. Em relação à exigência de estabilidade para configuração da união 
estável, apesar de não haver previsão de um prazo mínimo, exige a 
norma que a convivência seja duradoura, em período suficiente a 
demonstrar a intenção de constituir família, permitindo que se divi-
dem alegrias e tristezas, que se compartilhem dificuldades e projetos 
de vida, sendo necessário um tempo razoável de relacionamento.
3. Na hipótese, o relacionamento do casal teve um tempo muito exíguo 
de duração - apenas dois meses de namoro, sendo duas semanas em 
coabitação -, que não permite a configuração da estabilidade neces-
sária para o reconhecimento da união estável. Esta nasce de um ato-
-fato jurídico: a convivência duradoura com intuito de constituir família. 
Portanto, não há falar em comunhão de vidas entre duas pessoas, no 
sentido material e imaterial, numa relação de apenas duas semanas.
4. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.761.887/MS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 6/8/2019, DJe de 24/9/2019.)

TJDFT

APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. PRELIMINAR. JUNTADA DE DO-
CUMENTOS NOVOS. ACOLHIMENTO.DECLARAÇÃO FIRMADA ENTRE AS 
PARTES. TERMO INICIAL DA UNIÃO ESTÁVEL. INEXISTÊNCIA DE PROVAS EM 

A. Inexistência de tempo mínimo para união 
estável
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 SENTIDO CONTRÁRIO.  
1. Preliminar - Dos documentos novos.  1.1. Os documentos novos, em 
regra, devem ser apresentados juntamente com a petição inicial ou 
com a resposta do réu, conforme prevê o art. 434 do CPC. Contudo, há 
previsão expressa de duas exceções à referida regra a saber:  a) quando 
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados; ou 
b) para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. 1.2. A presen-
te hipótese não se enquadra em nenhuma exceção prevista no art. 435 
do CPC. 1.3. Preliminar acolhida.
2. O art. 1.723 do Código Civil dispõe que "é reconhecida como entidade 
familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na con-
vivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo 
de constituição de família". 2.1. Não há requisito mínimo de tempo para 
a caracterização da união estável e não é necessário que as partes 
convivam sob o mesmo teto (Súmula 382/STF). Entretanto, deve haver 
a intenção de constituir família. 
3. In casu, verifica-se das provas juntadas aos autos que as partes vive-
ram um relacionamento amoroso desde o ano de 2016. Contudo, não se 
pode afirmar que, desde aquele momento, as partes tinham a intenção 
de viver em união estável. Segundo conversa de aplicativo juntada aos 
autos, as partes decidiram realizar a União Estável apenas para fins de 
inclusão em plano de saúde, não se verificando a intenção de constituir 
família.   
4. Sabe-se que há uma linha tênue entre o namoro e a união estável. 
Diferente do namoro, a união estável deve ter por objetivo constituir 
família. Logo, não basta que o casal habite na mesma residência. Por-
tanto, antes de firmada a declaração de união estável, o que houve, 
foi, na verdade, o chamado namoro qualificado, porquanto não se 
verificou, naquele momento, a presença dos requisitos da união está-
vel. 
5. Deve ser mantida a data do início da união estável conforme decidiu 
o juiz a quo, qual seja, a data da declaração firmada entre as partes, 
realizada de modo livre e consciente, sem qualquer mácula. 
6. Negou-se provimento ao apelo da ré.      
(Acórdão 1427638, 07095034420198070009, Relator: ANA MARIA FERREIRA 
DA SILVA,  3ª Turma Cível, data de julgamento: 19/5/2022, publicado no 
PJe: 9/6/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PENSÃO POR MORTE. LEI 3.373/1958. FILHA SOLTEIRA. CONSTITUIÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. IMPETRAÇÃO DE WRIT. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONTRO-
VÉRSIA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
APLICAÇÃO DA CAUSA MADURA. LEGALIDADE DO CANCELAMENTO DA 
PENSÃO POR MORTE À FILHA SOLTEIRA. IMPLEMENTO DE CONDIÇÃO 
RESOLUTIVA. EQUIPARAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL AO CASAMENTO PARA 
TODOS OS EFEITOS. HISTÓRICO DA DEMANDA 
1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado contra ato 
administrativo da Diretoria de Foro da Justiça Federal do Rio Grande do 
Sul que determinou o cancelamento de pensão por morte deferida com 
base na Lei 3.373/1958, sob o fundamento de que a ora recorrente não 
cumpre um dos requisitos necessários à manutenção de benefício, qual 
seja o estado civil de solteira, porque constitui união estável.
2. O writ foi liminarmente indeferido sob o fundamento de que a via eleita 
seria inadequada, ante a necessidade de dilação probatória quanto ao 
estado civil da impetrante e a apuração de sua má-fé para fins de 
decadência da revisão do benefício. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA 
3. No caso dos autos, não há necessidade de dilação probatória, por-
quanto o cerne da controvérsia é saber se a constituição de união está-
vel posteriormente à concessão do benefício autoriza ou não o cancela-
mento da pensão temporária à filha solteira deferida com base na 
citada Lei 3.373/1958. APLICAÇÃO DA CAUSA MADURA - ART. 1.027, § 2º, DO 
CPC/2015 - INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS 
4. Como o presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015 e a 
recorrente pugna pelo seu provimento para que seja ordenada a sus-
pensão do ato coator com o restabelecimento da pensão, aplica-se ao 
caso a teoria da causa madura, nos termos do art. 1.027, § 2º, da citada 
codificação.
5. Cabe ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça reconhece a possi-
bilidade de substituição de um julgado extintivo, sem julgamento de 
mérito, por outro com julgamento de mérito, igualmente desfavorável, 

B. Filhos de união estável tem mesmos direitos 
de casamento 
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sem que tal represente reforma em prejuízo contra o recorrente. Isso 
porque se reconhece que o julgamento de mérito que a Corte superior 
faz, em tal oportunidade, é o mesmo que faria se mandasse o processo 
de volta ao órgão julgador a quo, onde receberia julgado de mérito com 
posterior remessa a este Tribunal Superior.
Além disso, se entende que, ao se insurgir contra a sentença terminativa, 
o recorrente tem ciência do risco de seu apelo ter seu mérito julgado 
desfavoravelmente, de modo que a piora substancial que se impuser ao 
recorrente é inerente ao sistema. Tendo ele conhecimento das regras, 
não há infração ao devido processo legal.
Precedentes: AgRg no REsp 704.218/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, DJe 18/3/2011; REsp 859.595/RJ, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 14/10/2008, e AgRg no Ag 867.885/MG, Rel. 
Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ 22/10/2007, p. 297. 
PENSÃO POR MORTE DA FILHA SOLTEIRA - LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - ART. 
5º DA LEI 3.3721958 
6. Como é sabido, os benefícios previdenciários regulam-se pela lei 
vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos para sua conces-
são, conforme a regra do tempus regit actum, e como pacificado no RE 
597.389/SP, submetido ao regime da repercussão geral.
7. Em 23.3.1982 a impetrante, então solteira, completou 21 anos. No caso 
da pensão por morte, a norma que rege seu deferimento é aquela 
vigente na data do óbito, o qual, no caso em exame, ocorreu em 
18/6/1978.
8. Na hipótese dos autos, o benefício foi obtido com base na Lei 
3.372/1958, cujo art. 5º dispunha: "Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, 
considera-se família do segurado: (...) II - Para a percepção de pensões 
temporárias: a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 
21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez; b) o 
irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, 
ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado 
solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados. Parágrafo único. A filha sol-
teira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária 
quando ocupante de cargo público permanente."
9. Depreende-se do parágrafo único do citado artigo que o benefício da 
pensão por morte à filha solteira é temporário, embora possa prolon-
gar-se, indefinidamente, até a morte da beneficiária, bastando que a 
filha mulher cumpra as duas condições nele descritas.
10. A Lei 8.112/1990 deixou de prever a concessão de pensão temporária à 
filha maior e solteira e determinou a cessação do benefício aos 21 (vinte 
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e anos). Entretanto, diante do direito adquirido e do princípio tempus 
regit actum deve ser mantido o pagamento dos benefícios anterior-
mente concedidos, desde que seus beneficiários continuem preenchen-
do os requisitos com base na legislação em vigor à época do óbito. Por-
tanto, as pensões concedidas às filhas maiores sob a égide da Lei 
3.373/1958 que atenderam aos requisitos relativos ao estado civil e à 
não ocupação de cargo público de caráter permanente encontram-se 
consolidadas e somente podem ser cassadas e cessadas se um dos 
dois requisitos for superado, ou seja, se deixarem de ser solteiras ou se 
passarem a ocupar cargo público permanente.
11. Em outras palavras, como bem destacado pelo acórdão recorrido, 
significa que tal benefício tem como condições resolutivas: a) a altera-
ção do estado civil ou b) a ocupação de cargo público de caráter per-
manente. Destarte, enquanto a titular da pensão permanecer solteira e 
não ocupar cargo permanente, ela tem incorporado ao seu patrimônio 
jurídico o direito à manutenção dos pagamentos da pensão concedida 
sob a égide de legislação então vigente, não podendo ser esse direito 
extirpado por norma superveniente, que prevê causa de extinção outro-
ra não estabelecida.
12. Não obstante o art. 5º da Lei 3.373/1958 não estipular a união estável 
como condição para a perda da pensão temporária pela filha maior de 
21 anos, até porque à época da citada norma o referido instituto não 
era reconhecido, sua equiparação ao casamento feita pelo art. 226, § 
3º, da Constituição Federal não deixa dúvidas de que a constituição de 
tal entidade familiar altera o estado civil da beneficiária, fazendo com 
que ela perca o direito ao benefício. EQUIPARAÇÃO ENTRE O CASAMEN-
TO E A UNIÃO ESTÁVEL QUANTO AOS EFEITOS JURÍDICOS, PESSOAIS E PA-
TRIMONIAIS. 
13. O art. 226, § 3º, da CF/1988, ao conferir proteção à união estável, 
visou igualar os direitos entre ela e o casamento, sendo descabido que 
essa proteção garanta à tal forma de família direitos não previstos 
para o casamento. Estando os companheiros e os cônjuges em igual-
dade de condições, não se pode conceder mais direitos ao primeiro do 
que ao último. Não há como conceber que as pessoas em união está-
vel utilizem a legislação somente em benefício próprio, apenas nos 
aspectos em que a situação de convivência gera direitos e furtando-
-se aos seus efeitos quando os exclua. Da mesma forma que há viola-
ção ao princípio da isonomia ou não reconhecimento de direito à união 
estável, afronta o referido princípio acatar o direito à pensão às mu-
lheres que estejam nessa composição familiar, mas não às que este-
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jam casadas.
14. Com o reconhecimento da união estável pelo constituinte originário e 
pelo sistema jurídico pátrio, a jurisprudência tem admitido sua equipa-
ração ao casamento quanto a todos os efeitos jurídicos, pessoais e pa-
trimoniais, e mesmo no que concerne à modificação do estado civil de 
solteira. A propósito: REsp 1.516.599/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Ter-
ceira Turma, DJe 2/10/2017; REsp 1.617.636/DF, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, DJe 3/9/2019) INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE DO 
CANCELAMENTO DE PENSÃO POR MORTE EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DE 
UNIÃO ESTÁVEL - INSTITUTO QUE SE EQUIPARA AO CASAMENTO IMPLEMENTO 
DE CONDIÇÃO RESOLUTIVA 
15. No caso em exame não se trata de estabelecer requisito não previsto 
na legislação de regência para perpetuação de benefício, nem de retro-
agir nova interpretação para modificar ato jurídico consolidado, mas 
sim de reconhecer o implemento de condição resolutiva pré-estabele-
cida já prevista pela Lei 3.373/1998: a manutenção da condição de sol-
teira. Portanto, descabido o argumento de que existe violação a direito 
adquirido e inobservância do prazo de cinco anos para a Administração 
rever os atos que decorram efeitos favoráveis aos seus destinatários.
16. Na hipótese analisada, uma das condições para a manutenção da 
pensão concedida com base no art. 5º, parágrafo único, da Lei 
3.373/1998 - que é a continuação da qualidade de solteira - não mais se 
verifica, porquanto consta dos autos que foi apurado em processo ad-
ministrativo que a Impetrante contraiu união estável. Portanto, está 
implementada a condição resolutiva, já que o primeiro requisito essen-
cial à manutenção de benefício da impetrante, qual seja, a qualidade de 
filha solteira, foi superado. CONCLUSÃO 
17. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido para afastar a 
inadequação da via eleita e, no mérito, denegar a segurança.
(RMS n. 59.709/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 19/5/2020, DJe de 25/6/2020.)

C. Direitos sucessórios ao cônjuge e ao 
companheiro.

STF
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Direito constitucional e civil. Recurso extraordinário. Repercussão 
geral. Inconstitucionalidade da distinção de regime sucessório entre 
cônjuges e companheiros. 
1. A Constituição brasileira contempla diferentes formas de família legíti-
ma, além da que resulta do casamento. Nesse rol incluem-se as famílias 
formadas mediante união estável.
2. Não é legítimo desequiparar, para fins sucessórios, os cônjuges e os 
companheiros, isto é, a família formada pelo casamento e a formada 
por união estável. Tal hierarquização entre entidades familiares é 
incompatível com a Constituição de 1988. 
3. Assim sendo, o art. 1790 do Código Civil, ao revogar as Leis nºs 
8.971/94 e 9.278/96 e discriminar a companheira (ou o companheiro), 
dando-lhe direitos sucessórios bem inferiores aos conferidos à esposa 
(ou ao marido), entra em contraste com os princípios da igualdade, da 
dignidade humana, da proporcionalidade como vedação à proteção 
deficiente, e da vedação do retrocesso. 
4. Com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o entendimento 
ora firmado é aplicável apenas aos inventários judiciais em que não 
tenha havido trânsito em julgado da sentença de partilha, e às partilhas 
extrajudiciais em que ainda não haja escritura pública. 
5. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em repercussão 
geral, da seguinte tese: “No sistema constitucional vigente, é inconstitu-
cional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companhei-
ros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime estabelecido 
no art. 1.829 do CC/2002”. 
RE 878694; Tribunal Pleno; Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO; Julga-
mento: 10/05/2017; Publicação: 06/02/2018

STJ

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. FRAÇÃO 
IDEAL DE IMÓVEIS DE COPROPRIEDADE DOS CÔNJUGES. DISSOLUÇÃO DO 
MATRIMÔNIO, SEM A REALIZAÇÃO DE PARTILHA. BENS QUE SE REGEM PELO 
INSTITUTO DO CONDOMÍNIO. POSSE INDIRETA E EXCLUSIVA DA EX-ESPO-
SA SOBRE A FRAÇÃO IDEAL PERTENCENTE AO CASAL DOS IMÓVEIS DES-
CRITOS NA EXORDIAL. PERCEBIMENTO DE ALUGUÉIS COM EXCLUSIVIDADE 
PELA EX-ESPOSA. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DO SEU EX-CÔNJUGE E DE REI-
VINDICAÇÃO DE QUALQUER DOS FRUTOS QUE LHE ERAM DEVIDOS. LAPSO 
TEMPORAL TRANSCORRIDO SUFICIENTE À AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. 
PROCEDÊNCIA DA USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.
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1. O propósito recursal consiste em definir, além da negativa de presta-
ção jurisdicional, a natureza da posse exercida por um dos ex-cônjuges 
sobre fração ideal pertencente ao casal dos imóveis descritos na peti-
ção inicial, após a dissolução da sociedade conjugal, mas sem que 
tenha havido a partilha dos bens, a ensejar a aquisição da propriedade, 
pelo cônjuge possuidor, da totalidade da fração ideal por usucapião.
2. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões rele-
vantes para a solução da lide, de forma fundamentada, não havendo 
falar em negativa de prestação jurisdicional.
3. A jurisprudência deste Tribunal Superior assenta-se no sentido de que, 
dissolvida a sociedade conjugal, o bem imóvel comum do casal rege-se 
pelas regras relativas ao condomínio, ainda que não realizada a partilha 
de bens, cessando o estado de mancomunhão anterior. Precedente.
4. Nesse contexto, possui legitimidade para usucapir em nome próprio o 
condômino que exerça a posse por si mesmo, sem nenhuma oposição 
dos demais coproprietários, tendo sido preenchidos os demais requisi-
tos legais. Precedentes.
5. Ademais, a posse de um condômino sobre bem imóvel exercida por si 
mesma, com ânimo de dono, ainda que na qualidade de possuidor indi-
reto, sem nenhuma oposição dos demais coproprietários, nem reivindi-
cação dos frutos e direitos que lhes são inerentes, confere à posse o 
caráter de ad usucapionem, a legitimar a procedência da usucapião 
em face dos demais condôminos que resignaram do seu direito sobre o 
bem, desde que preenchidos os demais requisitos legais.
6. Do que se depreende das circunstâncias delineadas pelas instâncias 
ordinárias, após o fim do matrimônio houve completo abandono, pelo 
recorrente, da fração ideal pertencente ao casal dos imóveis usucapi-
dos pela ex-esposa, ora recorrida, sendo que esta não lhe repassou 
nenhum valor proveniente de aluguel nem o recorrente o exigiu, além de 
não ter prestado conta nenhuma por todo o período antecedente ao 
ajuizamento da referida ação.
6.1. Em face disso, revela-se descabida a presunção de ter havido admi-
nistração dos bens pela recorrida. O que houve - e isso é cristalino - foi 
o exercício da posse pela ex-esposa do recorrente com efetivo ânimo de 
dona, a amparar a procedência do pedido de usucapião, segundo já foi 
acertadamente reconhecido na origem.
7. A ausência de efetivo debate pela instância ordinária, acerca de 
determinada matéria, caracteriza ausência de prequestionamento, a 
obstar o conhecimento do recurso especial no ponto.
8. Não se admite o dissídio jurisprudencial quando não indicado o dispo-
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sitivo de lei federal porventura objeto de interpretação divergente, por-
quanto manifesta a deficiência na fundamentação, a atrair a incidência 
do óbice disposto na Súmula 284/STF, por analogia.
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, despro-
vido.
(REsp n. 1.840.561/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 17/5/2022.)

TJDFT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. INVENTÁRIO. RECONHECIMENTO DE 
UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA POST MORTEM. SENTENÇA TRANSITADA 
EM JULGADO. EQUIPARAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL AO CASAMENTO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHECIMEN-
TO PELO STF DE INEXISTÊNCIA DE ELEMENTO DE DISCRIMINAÇÃO QUE JUS-
TIFIQUE O TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CÔNJUGE E COMPANHEI-
RO, PARA FINS DE SUCESSÃO.
1. Revela-se devida a equiparação do companheiro a cônjuge para fins 
sucessórios, haja vista o teor do Tema 498 da repercussão geral do 
Supremo Tribunal Federal, o qual dispõe que ?É inconstitucional a dis-
tinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros previs-
ta no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses 
de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do 
CC/2002?. 2. Desse modo, revela-se plausível manter a decisão agra-
vada, pois o companheiro passou a figurar ao lado do cônjuge na 
ordem de sucessão legítima (art. 1.829 do Código Civil), concorrendo 
com os descendentes e ascendentes. Na falta destes, o companheiro 
recebe a herança sozinho, como ocorre com o cônjuge, excluindo os 
colaterais até o quarto grau (irmãos, tios, sobrinhos, primos, tios-avôs 
e sobrinhos-netos). 
3. Recurso improvido.
(Acórdão 1401694,07043940520178070014 - (0704394-05.2017.8.07.0014 - 
Res. 65 CNJ) - Segredo de Justiça, relator Ministro Getúlio de Moraes 
Oliveira, 7º turma cível, julgado 16/02/2022, Publicado no DJE : 
07/03/2022.) 
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TJDFT

PROCESSO CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C PARTILHA DE BENS. 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. APELAÇÃO DO AUTOR E DA RÉ. PRELIMI-
NAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES. REJEI-
ÇÃO. PROVAS JUNTADAS EM SEDE DE APELAÇÃO QUE DIZEM RESPEITO A 
FATOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 
QUEBRA DE SIGILO FISCAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE REQUISI-
TOS. BEM IMÓVEL ADQUIRIDO E FINANCIADO NA CONSTÂNCIA DO VÍNCU-
LO AFETIVO. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE SUB-ROGAÇÃO DE BENS PARTI-
CULARES. NÃO COMPROVAÇÃO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR USO 
EXCLUSIVO DO BEM COMUM. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. COMPE-
TÊNCIA QUE EXTRAPOLA A VARA DE FAMÍLIA. VEÍCULO ADQUIRIDO NA 
CONSTÂNCIA DO CASAMENTO. INCLUSÃO NA PARTILHA. SALDOS BAN-
CÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS ADQUIRIDOS DURANTE O VÍNCULO 
MARITAL ATÉ A SEPARAÇÃO DE FATO. PARTILHA NA PROPORÇÃO DE CIN-
QUENTA POR CENTO PARA CADA. PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA CON-
TRATADA. PGBL. INTEGRANTE DO ROL A SER PARTILHADO. BENS MÓVEIS 
QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA. PARTILHA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. AUSÊNCIA DE PROVEITO ECONÔMICO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Não há que se falar em não conhecimento do recurso por violação ao 
princípio da dialeticidade, quando constatado que a parte recorrente 
expõe as razões de seu inconformismo, indicando seus motivos de fato 
e de direito com o que restou decidido, buscando, portanto, rever o pro-
vimento judicial prolatado. Preliminar rejeitada. 
2. Nos termos do art. 435, do CPC, as partes devem comprovar o fato 
constitutivo do seu direito durante a fase de instrução processual, po-
dendo haver a juntada posterior de documentos quando esses se tor-
narem conhecidos, acessíveis ou disponíveis após a formação do con-
traditório. Não esse o caso dos autos, as provas juntadas na fase recur-
sal não devem ser apreciadas. 
3. A quebra do sigilo fiscal de pessoa física somente é possível, no curso 

D. Direito em bens adquiridos durante 
casamento/união estável independente de 
contribuição
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do processo, quando houver razões concretas e fundamentadas para 
adoção da referida medida. Assim, devido ao seu caráter excepcional, é 
imprescindível que esse pedido seja precedido de fundamentação con-
sistente, a fim de que seja demonstrada que tal medida é essencial à 
instrução do feito. 3.1. Constatado que a parte não trouxe nenhuma 
razão concreta que pudesse ensejar o deferimento da medida, como 
ocultação do patrimônio ou qualquer outro fato que pudesse ensejar 
violação ao seu direito patrimonial, indeferimento do pedido é medida 
que se impõe. 
4. No regime de comunhão parcial de bens, não é necessário provar 
que houve colaboração para aquisição onerosa de algum bem na 
constância do matrimônio, sendo presumida legalmente a ajuda 
moral e material dos cônjuges na formação do patrimônio. 4.1. O art. 
1.659 do Código Civil exclui, contudo, da comunhão, dentre outros, os 
bens que foram adquiridos com valores exclusivamente pertencentes 
a um dos cônjuges, em sub-rogação dos bens particulares. 4.2. Diante 
da ausência de comprovação concreta e efetiva da sub-rogação, 
escorreita a sentença que determinou a partilha dos valores econômi-
cos atrelados aos impostos já pagos, referente ao contrato de finan-
ciamento, bem como as obrigações e dívidas atreladas ao imóvel, na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada. 
5. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o marco 
inicial para o cômputo do período a ser indenizado, no caso de uso 
exclusivo de bem comum por um dos ex-cônjuges, não é após a efeti-
vação da partilha, mas, sim, da data da citação para responder a ação 
judicial, ocasião em que se configura a extinção do comodato gratuito 
que antes vigorava. 5.1. A pretensão ao recebimento de aluguéis refe-
rente a quota parte sobre bem comum utilizado exclusivamente por 
ex-cônjuge não está afeta ao juízo de família, tendo em vista que, 
embora o imóvel tenha sido adquirido durante período de união está-
vel, o pleito não guarda ligação com a divisão do imóvel e limita-se à 
esfera estritamente obrigacional das perdas e danos. 
6. Dissolvida a relação conjugal regida sob a comunhão parcial de 
bens, as partes têm direito à metade dos  bens adquiridos na constân-
cia da relação marital, bem como aos saldos das contas bancárias 
existentes à época da separação do casal, excluídos os valores ante-
riores ao início do vínculo afetivo e as quantias auferidas em decor-
rência da venda de bens exclusivos. 
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7. Como é sabido, a previdência privada fechada é distinta da aberta, 
sendo a primeira restrita aos participantes de um grupo vinculado a um 
fundo de pensão (entidade ou sociedade civil que administra o patri-
mônio formado pelas contribuições de participantes e patrocinador), 
não sendo esse montante partilhável nas ações de dissolução de víncu-
lo afetivo. Precedentes do STJ. 7.1. O PGBL - Plano Gerador de Benefício 
Livre, contratado pelo cônjuge varão junto ao Banco do Brasil, é modali-
dade da previdência privada aberta. Assim, as aplicações ocorridas du-
rante o enlace familiar devem ser partilhadas, na proporção de 50% 
(cinquenta por cento) para cada, até a separação de fato das partes, 
que ocorreu em março de 2019. 
8. Os bens móveis adquiridos durante o vínculo conjugal devem, em 
regra, ser partilhados, uma vez que se presume o esforço comum de 
ambas as partes, independentemente da demonstração de efetiva 
contribuição de cada um no enlace matrimonial. 8.1. A impossibilidade 
de se partilhar os bens móveis que guarnecem a antiga residência do 
casal somente acontece se inexistir demonstração mínima da exis-
tência dos referidos bens até a data da separação de fato, não sendo 
esse o caso dos autos. 
9. Na ação de divórcio c/c partilha de bens, não há que se falar em 
acréscimo patrimonial a nenhum dos cônjuges, pois os bens partilhados 
já integravam o patrimônio do casal, sendo divididos tão somente para 
definir a exclusividade que recairá para cada um, sem condenação ou 
proveito econômico das partes. Assim, deve ser mantido o critério da 
apreciação equitativa, previsto no § 8° do art. 85 do CPC na fixação dos 
honorários advocatícios sucumbenciais, atendendo-se aos critérios 
subjetivos do § 2º do mesmo dispositivo. 
10. Preliminar rejeitada. Recurso do autor e da ré parcialmente providos.          
(Acórdão 1260372, 07034943320198070020, Relator: JOSAPHA FRANCISCO 
DOS SANTOS,  5ª Turma Cível, data de julgamento: 1/7/2020, publicado no 
DJE: 14/7/2020. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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STF

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.160/2018 DO DISTRITO 
FEDERAL. RECONHECIMENTO COMO ENTIDADE FAMILIAR DE UNIÃO ESTÁ-
VEL ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO PARA IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA NO DISTRITO FEDERAL. INTERPRE-
TAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Inexistência de inconstitucionalidade formal. Dispositivo de lei distri-
tal (art. 2, I) que disciplina entidade familiar como o núcleo social for-
mado a partir da união entre homem e mulher, por meio de casamento 
ou união estável. Disciplina semelhante à do art. 1.723, caput, do Código 
Civil, cuja constitucionalidade já foi examinada pelo SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL (ADI 4.277 e ADPF 132). 
2. Inconstitucionalidade material e interpretação conforme. A única 
interpretação do artigo 2º, inciso I, que se mostra compatível com o 
texto constitucional é aquela que não exclua do conceito de entidade 
familiar, para fins de aplicação das políticas públicas previstas na Lei 
6.160/2018, o reconhecimento de união estável contínua, pública e du-
radoura entre pessoas do mesmo sexo. 
3. Ação Direta julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE, para dar interpreta-
ção conforme à Constituição ao art. 2º, I, da Lei 6.160/2018 do Distrito 
Federal, nos termos acima especificados.
(ADI 5971, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 
13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210  DIVULG 25-09-2019  PUBLIC 
26-09-2019)

TJDFT

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. RECONHECIMENTO E 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PRETENSÃO À PARTILHA DE BENS. EXIS-
TÊNCIA DE BENS NÃO COMPROVADA. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
1. Caracterizada a união estável, os bens adquiridos na constância da 
relação, a título oneroso, pertencem a ambos os conviventes, de modo 
que o patrimônio será partilhado aplicando-se o regime da comunhão 

E.       Reconhecimento de união estável homoafetiva 
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 parcial de bens.
2. Convém realçar que da união estável homoafetiva resultam os 
mesmos direitos e deveres assegurados a um casal heterossexual, 
notadamente porque o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 4277 e a Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental 132 reconheceu a inconstitucionalidade de 
distinção de tratamento legal às uniões estáveis constituídas por pes-
soas de mesmo sexo. Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, no dia 14/05/2013 editou a Resolução nº 175 que em seu artigo 1º 
assim dispõe: É vedada às autoridades competentes a recusa de habi-
litação, celebração de casamento civil ou de conversão de união está-
vel em casamento entre pessoas de mesmo sexo. 
3. A apelante requer a partilha dos bens móveis listados, de dois seres 
sencientes (cachorros da raça poodle), bem como às dívidas decorren-
tes de despesas com o imóvel alugado; todavia, não comprovou a exis-
tência deles, tampouco juntou documentos e/ou requereu produção de 
prova capaz de firmá-la, de modo que suas razões não merecem pros-
perar. 
4. Considerando o acervo probatório produzido no curso da demanda, o 
Juízo de primeira instância concluiu pela inexistência de estofo compro-
batório a indicar partilha dos objetos e dívidas descritos na reconvenção. 
5. Negou-se provimento ao recurso.  
Processo: 07017308920178070017 - (0701730-89.2017.8.07.0017 - Res. 65 
CNJ) - Segredo de Justiça; Registro do Acórdão Número: 1320028; Data 
de Julgamento:
18/02/2021; (Órgão Julgador: 6ª Turma Cível; Relator: ARQUIBALDO CAR-
NEIRO PORTELA; Data da Intimação ou da Publicação: Publicado no PJe : 
15/03/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada).

STJ

CIVIL, FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE CONVERSÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA EM CASAMENTO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) N. 4.277. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMEN-
TO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) 132. ART. 251 DO PROVIMENTO N. 3 
DE 27/12/19. PEDIDO DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO. 
DIRETO NO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA HOMOLOGAÇÃO DA CON-
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VERSÃO PERANTE O JUDICIÁRIO. RESOLUÇÃO N. 175 DO CONSELHO NA-
CIONAL DE JUSTIÇA, DE 14/5/13. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OFÍ-
CIOS EXTRAJUDICIAIS. RECURSO IMPROVIDO. 
1. Apelação interposta contra sentença, proferida nos autos da ação de 
conversão de união estável homoafetiva em casamento, com data 
retroativa, que julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento 
no art. 487, I, do CPC. 1.1. Recurso aviado pelos autores na busca pela 
reforma da sentença, por error in judicando, para homologar a conver-
são da união estável homoafetiva, com data inicial de 25/04/08, sob o 
regime da comunhão universal de bens.
 2. O STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4277 - DF e na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 132 - RJ, 
reconheceu a possibilidade de pessoas do mesmo sexo constituírem 
entidade familiar, devendo ser lhes dispensada a mesma proteção 
estatal conferida às famílias heteroafetivas. 2.1. No caso dos autos, é 
possível verificar que os autores possuem união estável lavrada em car-
tório desde 25/04/08 e desejam convertê-la em casamento, sob o 
regime da comunhão universal e com efeitos retroativos à data da 
lavratura da mencionada escritura pública. 2.2. Ocorre que, de acordo 
com o art. 251, do Provimento nº 38, de 27/12/19, responsável por alterar o 
Provimento-Geral da Corregedoria, aplicado aos Serviços Notariais e de 
Registro, foi permitido que a conversão de união estável em casamento 
seja pleiteada diretamente perante o Oficial de Registro Civil das Pesso-
as Naturais do Distrito Federal, sem qualquer necessidade prévia de 
homologação da conversão da união estável em casamento perante o 
judiciário. 2.3. Nessa mesma linha dispõe a Resolução nº 175/13 do CNJ, 
que tornou possível a conversão de união estável homoafetiva em 
casamento perante os ofícios extrajudiciais. 2.4. Assim, a partir do dis-
posto no art. 1º da mencionada Resolução constata-se a desnecessida-
de de se provocar o aparato da máquina judiciária quando não houver 
qualquer negativa de cartório acerca do pedido de conversão. 
3. O interesse de agir constitui condição da ação qualificada pela 
necessidade e adequação do provimento jurisdicional para o atendi-
mento da pretensão do demandante. 3.1. No presente caso, não consta 
dos autos qualquer demonstração por parte dos autores de pedido de 
conversão da sua união estável homoafetiva em casamento, em 
nenhum ofício extrajudicial (cuja recursa é proibida pela Resolução nº 
175/13, se preenchidos os requisitos legais), o que demonstra a falta de 
interesse de agir, relativamente ao pedido de conversão almejado neste 
processo. 3.2. Além do mais, no que toca ao pedido de conversão da 
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união estável em casamento com efeito retroativo à data de 25/04/08, 
sendo o regime de bens o da comunhão universal, quando do pedido 
feito em cartório caberá aos requerentes a escolha do regime desejado, 
de acordo com a lei civil. Caso escolhido o regime da comunhão univer-
sal, o efeito ex tunc já é inerente a este regime, motivo pelo qual não há 
necessidade de se pedir a retroação, ainda que a conversão seja decla-
rada. 3.3. Vale destacar que mesmo que existam bens adquiridos por 
um dos consortes, exclusivamente, antes da celebração do matrimônio, 
ao aderir ao regime da comunhão universal, todos os bens anteriores 
passam a fazer parte de um único complexo, de propriedade conjunta e 
indistinta dos cônjuges. 3.4. Portanto, diante da inexistência de interesse 
processual dos requerentes, tendo em vista a possibilidade de conver-
são da união estável homoafetiva em casamento nos ofícios extrajudi-
ciais, a sentença deve ser reformada e o processo deve ser extinto sem 
resolução de mérito. 
4. Apelação improvida. 
Processo: 07133067720208070016; - (0713306-77.2020.8.07.0016 - Res. 65 
CNJ) - Segredo de Justiça; Registro do Acórdão Número: 1339426; Data 
de Julgamento: 12/05/2021; Órgão Julgador: 2ª Turma Cível; Relator:
SANDRA REVES; Relator Designado: JOÃO EGMONT; Data da Intimação ou 
da Publicação: Publicado no DJE : 26/05/2021 . Pág.: Sem Página Cadas-
trada.
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Guarda e Visitas
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1. Guarda compartilhada 

STJ

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. GUARDA 
COMPARTILHADA DE MENOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVIVÊNCIA HAR-
MÔNICA ENTRE OS GENITORES. MELHOR INTERESSE DO FILHO. SÚMULA N. 
7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A guarda compartilhada entre pais separados deve ser interpreta-
da como regra, cedendo quando os desentendimentos dos genitores 
ultrapassarem o mero dissenso, podendo interferir em prejuízo da 
formação e do saudável desenvolvimento da criança.
2. O recurso especial não comporta exame de questões que impli-
quem revolvimento do contexto fático dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou as provas contidas 
no processo para concluir que a guarda compartilhada não atende ao 
melhor interesse do menor. Alterar esse entendimento demandaria 
reexame do conjunto probatório do feito, vedado em recurso especial.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.688.690/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, julgado em 15/10/2019, DJe de 17/10/2019.)

TJDFT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE GUARDA. GUARDA PROVISÓRIA 
COMPARTILHADA. LAR DE REFERÊNCIA PATERNO. REGIME DE CONVI-
VÊNCIA MATERNO. FIXAÇÃO. PRESERVAÇÃO. MELHOR INTERESSE DA 
CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES. OBSERVÂNCIA. GUARDA UNILATERAL. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. 
1. Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, faz-se 
necessário, além da possibilidade de ocorrência de um dano grave ou 
de difícil reparação, que as alegações suscitadas pela parte apresen-
tem relevante fundamentação. 
2. A guarda tem por objetivo preservar os interesses do menor, 
incluindo-se os aspectos patrimoniais, morais e psicológicos de que 
necessita para se desenvolver como indivíduo. 
3. O comportamento dos pais, quando do estabelecimento do exer-
cício da guarda e do regime de visitas, deverá sempre pautar- se 
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A. Pagamento de pensão pelo genitor que não                           
tem o lar como referência

TJDFT

FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS. IMPUGNAÇÃO. PRETENSÃO DE EXONE-
RAÇÃO DO ENCARGO ALIMENTAR. ROL DO ART. 525, §1º, CPC. TAXATIVI-
DADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. ALEGAÇÃO 
DE QUE A GENITORA RENUNCIOU ÀS PRESTAÇÕES VENCIDAS, PAGAS IN 
NATURA PELO GENITOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. EXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo de instrumento contra decisão, proferida em cumprimento 
de sentença de alimentos, que rejeitou a impugnação ofertada pelo 
executado, pela qual pretendia o afastamento do débito oriundo de 
prestações alimentícias vencidas. 1.1. O agravante assevera que os 
alimentos não são devidos, pois a genitora teria concordado em 
renunciar à referida prestação ante a alteração do lar de referência 
para o paterno, e, também, por terem sido pagos in natura.  
2. O artigo 525, §1º, do CPC, apresenta rol taxativo das matérias que 
podem ser alegadas em sede de impugnação ao cumprimento de 
sentença, dentre as quais não se insere a pretensão de exoneração do 
encargo alimentar. 2.1. Pelo contrário, a fase executiva deve se ater ao 
cumprimento do crédito constituído no título executivo judicial, que no 
caso dos autos, foi a homologação do pagamento de pensão alimen-
tícia à menor no valor de 30% dos rendimentos líquidos do alimentan-

pautar pelo melhor interesse da criança e do adolescente e não pelo 
interesse meramente individual. 
4. A ação de guarda de menor versa sobre direito indisponível e, por 
isso, impõe apuração cautelosa da controvérsia fática para minimi-
zar o risco de prejuízos ao melhor interesse da criança/adolescente. 
5. Os fatos narrados pelo pai requerem dilação probatória, a ser reali-
zada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, motivo pelo qual 
deve ser mantido o regime compartilhado com o lar paterno de refe-
rência e visitas livres da mãe até a elucidação das circunstâncias, 
para que os filhos sejam resguardados de desnecessário desgaste 
emocional. 
6. Recurso conhecido e não provido.  (Acórdão 1426982, 
07062922220228070000, relator: Diaulas Costa Ribeiro. 8º turma cível, 
julgamento 02/06/2022, Publicado no DJE : 07/06/2022).  
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B. Guarda compartilhada mesmo em cidade, 
estado ou país diferente

STJ

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. FAMÍLIA. GUARDA COMPARTILHADA. OBRI-
GATORIEDADE. PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DO MELHOR INTE-
RESSE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. GUARDA ALTERNADA. DISTIN-
ÇÃO. GUARDA COMPARTILHADA. RESIDÊNCIA DOS GENITORES EM 
CIDADES DIVERSAS. POSSIBILIDADE.

te, inclusive 13º e vantagens. 2.2. Caso o recorrente pretenda adequar 
a prestação de alimentos ao novo período de convivência da menor 
consigo, deve ajuizar ação própria de revisão de alimentos, hipótese 
em que apenas os alimentos vencidos a partir da exoneração podem 
ser excluídos da execução.  
3. Adere-se, no mais, ao parecer da Procuradoria de Justiça: "O dever 
de sustento da prole pertence à mãe e ao pai, juntos, sendo este um 
dever natural, ético e legal. No caso ora analisado, o título executivo 
judicial foi gerado em virtude da obrigação legal do alimentante de 
prestar alimentos à sua filha, em decorrência do poder familiar (art. 
1.634, CC). E, como sabido, os alimentos são um direito indisponível e 
irrenunciável da alimentanda. Cabia ao Recorrente demonstrar a 
incorreção da decisão de primeiro grau, o que, como visto, não ocor-
reu na hipótese em análise, uma vez que não restou comprovada a 
sua alegação de que foi entabulado acordo extrajudicial com a geni-
tora da Agravada no sentido de suspender a pensão alimentícia 
estipulada judicialmente e de que o lar de referência é o paterno. 
Assim, ao deixar de cumprir com obrigação judicialmente fixada, 
deixou de cumprir com seu dever de prover o sustento de sua filha, 
titular do crédito vencido e não adimplido. Ainda que tivesse havido 
a alteração da guarda fática, o que não restou comprovado pelo 
Agravante, tal fato não retira a certeza, liquidez e exigibilidade do 
título executivo judicial apresentado pela Agravada. Do acima 
exposto, constata-se que a argumentação do Recorrente é inconsis-
tente, frágil, e desprovida de amparo legal. E, sendo assim, conclui-se 
que o recurso não merece provimento". 
4. Recurso desprovido.  
(Acórdão 1314827, 07446104520208070000, Relator: JOÃO EGMONT,  2ª 
Turma Cível, data de julgamento: 3/2/2021, publicado no DJE: 18/2/2021. 
Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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1- Recurso especial interposto em 22/7/2019 e concluso ao gabinete 
em 14/3/2021.
2- O propósito recursal consiste em dizer se: a) a fixação da guarda 
compartilhada é obrigatória no sistema jurídico brasileiro; b) o fato 
de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas representa 
óbice à fixação da guarda compartilhada; e c) a guarda comparti-
lhada deve ser fixada mesmo quando inexistente acordo entre os 
genitores.
3- O termo "será" contido no § 2º do art. 1.584 não deixa margem a de-
bates periféricos, fixando a presunção relativa de que se houver inte-
resse na guarda compartilhada por um dos ascendentes, será esse o 
sistema eleito, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que 
não deseja a guarda do menor.
4- Apenas duas condições podem impedir a aplicação obrigatória 
da guarda compartilhada, a saber: a) a inexistência de interesse de 
um dos cônjuges; e b) a incapacidade de um dos genitores de exer-
cer o poder familiar.
5- Os únicos mecanismos admitidos em lei para se afastar a imposi-
ção da guarda compartilhada são a suspensão ou a perda do poder 
familiar, situações que evidenciam a absoluta inaptidão para o 
exercício da guarda e que exigem, pela relevância da posição jurídi-
ca atingida, prévia decretação judicial.
6- A guarda compartilhada não se confunde com a guarda alternada 
e não demanda custódia física conjunta, tampouco tempo de convívio 
igualitário dos filhos com os pais, sendo certo, ademais, que, dada sua 
flexibilidade, esta modalidade de guarda comporta as fórmulas mais 
diversas para sua implementação concreta, notadamente para o 
regime de convivência ou de visitas, a serem fixadas pelo juiz ou por 
acordo entre as partes em atenção às circunstâncias fáticas de cada 
família individualmente considerada.
7- É admissível a fixação da guarda compartilhada na hipótese em 
que os genitores residem em cidades, estados, ou, até mesmo, 
países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecno-
lógico, é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem 
a responsabilidade sobre a prole, participando ativamente das deci-
sões acerca da vida dos filhos.
8- Recurso especial provido.
(REsp n. 1.878.041/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 25/5/2021, DJe de 31/5/2021.)
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2. Guarda unilateral

STF

STJ

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. PRETENSÃO DE ESTABELECI-
MENTO DA GUARDA COMPARTILHADA. DESATENDIMENTO DO MELHOR 
INTERESSE DA INFANTE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA DO 
RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA Nº 7 DO 
STJ.
1. Ação de guarda movida pelo recorrente contra a recorrida preten-
dendo permanecer com a guarda unilateral da filha do casal, nascida 
em 1 de dezembro de 2012, estando, à época, com aproximadamente 
dois anos de idade.
2. Guarda unilateral da criança mantida em favor da mãe pela sen-
tença e pelo acórdão recorrido, em face dos fartos elementos de 
prova colhidos nos autos, concedendo-se ao pai o direito de visita.
3. Controvérsia devolvida ao conhecimento desta Corte em torno do 

TJDFT

CIVIL E FAMÍLIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUARDA COMPARTILHADA. 
LAR DE REFERÊNCIA. ALTERNÂNCIA. INVIABILIDADE. GENITORES RESI-
DENTES EM ESTADOS DIFERENTES. MELHOR INTERESSE DA PROLE.
1. A guarda compartilhada não impõe a alternância do lar de referên-
cia, sobretudo quando os pais residem em estados diversos e as 
sucessivas mudanças impostas à criança causarão inequívoco pre-
juízo ao seu bem-estar e equilíbrio emocional. 
2. A fixação do lar de referência com apenas um dos genitores, com o 
direito de visitas do outro alicerçado no livre acesso e com prévio 
aviso, atende o melhor interesse do menor. 
3. Ausência de nulidade da decisão que apenas buscou viabilizar o 
direito de visita à parte, ainda que provisoriamente, em decorrência da 
distância entre as residências dos genitores. 
4. Manutenção do regime de convivência nos moldes exarados por 
ocasião da decisão liminar. 
5. Recurso parcialmente provido  
(Acórdão 1348305, 07494742920208070000, Relator: MARIO-ZAM BELMI-
RO,  8ª Turma Cível, data de julgamento: 23/6/2021, publicado no DJE: 
30/6/2021. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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estabelecimento de guarda compartilhada em relação à filha do 
casal litigante.
4. Esta Corte Superior tem por premissa que a guarda compartilhada é 
a regra e um ideal a ser buscado em prol do bem-estar dos filhos.
5. Prevalência do princípio do melhor interesse da criança e do adoles-
cente, previsto no art. 227 da CF.
6. Situação excepcional que, no caso dos autos, não recomenda a 
guarda compartilhada, pois as animosidades e a beligerância entre 
os genitores evidenciam que o compartilhamento não viria para 
bem do desenvolvimento sadio da filha, mas como incentivo às de-
savenças, tornando ainda mais conturbado o ambiente em que 
inserida a menor.
7. Impossibilidade de revisão da situação fática considerada pelas 
instâncias de origem para o desabono do compartilhamento.
8. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp n. 1.838.271/SP, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Ter-
ceira Turma, julgado em 27/4/2021, DJe de 25/6/2021.)

TJDFT

DIREITO CIVIL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. REJEITADA. GUARDA COMPARTILHADA. REGRA. GUARDA UNI-
LATERAL. EXCEÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. REGIME DE VISI-
TAS. PROTEÇÃO INTEGRAL. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. ALTERA-
ÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. De acordo com o disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, cabe ao magistrado proferir o julgamento antecipado da 
lide se a matéria de mérito for unicamente de direito ou, se de direito e 
de fato, os autos já se encontrarem suficientemente instruídos, sem a 
necessidade de maior dilação probatória. Ausente cerceamento de 
defesa quando a prova, cuja produção foi indeferida, é desnecessária 
para o deslinde da demanda. 
2. Embora a guarda compartilhada seja preferencial e a melhor 
forma de proteger os interesses do menor e de tornar a separação de 
seus genitores um evento menos gravoso, deve-se instituir a guarda 
unilateral quando há animosidade entre pais que possa comprome-
ter o bem-estar e o desenvolvimento psíquico e emocional da crian-
ça. 
3. Inviabilizada a adoção da guarda compartilhada, a definição do 
responsável pela guarda unilateral deve observar o princípio consti-
tucional da proteção integral e do melhor interesse da criança. 
4. A implementação da guarda compartilhada não se submete à 
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A. Pensão alimentícia

STJ

DIREITO CIVIL E FAMÍLIA. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. PENSÃO ALI-
MENTÍCIA. A CONSTITUIÇÃO DE NOVO NÚCLEO FAMILIAR, INCLUSIVE 
COM O NASCIMENTO DE NOVO FILHO. REDUÇÃO AUTOMÁTICA DO 
VALOR DOS ALIMENTOS DA PROLE DO RELACIONAMENTO ANTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE. 
PRETENSÃO DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA 
NÃO SE CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.
1. A constituição de nova família ou o nascimento de novos filhos não 
afasta a necessidade de demonstração da alteração do binômio 
necessidade do alimentando em face da possibilidade do alimen-
tante para revisão do valor dos alimentos fixado para a prole de rela-
cionamentos anteriores. Precedentes.
2. No caso, o TJDFT concluiu que a condição econômico-financeira do 
genitor é suficiente para manutenção da pensão alimentícia de seu 
primeiro filho nos moldes fixados e o custeio das despesas de seu novo 
filho e núcleo familiar, ambos em padrão similar, de modo que impro-
cedente o pedido de redução do valor dos alimentos. A revisão dessa 
conclusão implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos 

transigência dos genitores, devendo ser a regra de definição inde-
pendentemente de concordância entre os genitores acerca de sua 
oportunidade ou necessidade. Precedentes STJ. 
5. O direito de convivência entre pais e filhos é decorrente do poder 
familiar e constitui forma de proteção aos menores, de modo a lhes 
permitir um desenvolvimento saudável mesmo com a dissolução do 
vínculo entre os pais. 
6. O regime de visitas deve ser realizado de forma a viabilizar e ampliar 
o convívio dos genitores com a criança. 
7. O artigo 35 do Estatuto da Criança do Adolescente submete à 
guarda e o regime de visitas à cláusula rebus sic standibus, dessa 
forma, é possível alterá-los a qualquer tempo, desde que haja modifi-
cação na situação de fato. 8. Preliminar de cerceamento de defesa 
rejeitada. 9. Recurso conhecido e desprovido.
(Acórdão 1418994, 07115170220188070020, Relator: MARIA DE LOURDES 
ABREU,  3ª Turma Cível, data de julgamento: 4/5/2022, publicado no 
PJe: 11/5/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. 
REGULAMENTAÇÃO DE VISITA. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. CON-
VÍVIO COM O GENITOR. NECESSIDADE. RESIDÊNCIA DA GENITORA. 
VISITA ASSISTIDA POR FAMILIAR MATERNO. POSSIBILIDADE. 
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3. Direito de visitas 

autos, o que é defeso na via eleita, ante o enunciado da Súmula 7 do 
STJ.
3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em 
novo exame, conhecer do agravo para não conhecer do recurso espe-
cial. (AgInt no AREsp n. 1.814.860/DF, relator Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, julgado em 11/10/2021, DJe de 17/11/2021.)

A. Visitas com acompanhamento (Assistida)

STJ

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. MENORES. DIREITO 
DE VISITAS. SUSPENSÃO. ABUSO SEXUAL. ALEGAÇÃO CONTRA GENITOR. 
VISITAÇÃO ASSISTIDA. NECESSIDADE. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓ-
RIO DOS AUTOS. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não pode ser conhecido o recurso que não infirma especificamente 
os fundamentos da decisão agravada, nos termos da Súmula nº 182 
do Superior Tribunal de Justiça.
2. Tendo a instância ordinária concluído pela desnecessidade de reali-
zação do exame toxicológico no genitor, não haveria como o Superior 
Tribunal de Justiça rever tal entendimento, a teor da Súmula nº 7/STJ.
3. Inviável, em recurso especial, modificar o acórdão recorrido que 
entendeu ser necessária a manutenção das visitas de forma assisti-
da diante da não comprovação do alegado abuso sexual, tendo em 
vista que a análise do tema demandaria o reexame do conjunto fáti-
co-probatório, procedimento vedado, nos termos da Súmula nº 
7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1613632 / SP, relator Ministro Ricardo Villas, Terceira 
turma, julgado 20/10/2016, DJE 7/10/2016)



82

STF

1. O Código Civil resguarda o direito do genitor que não tem o filho 
sobre sua guarda a participar efetivamente de sua educação e cria-
ção. A presença paterna na vida da criança é relevante para sua for-
mação e desenvolvimento, devendo-se preservar, primordialmente, o 
melhor interesse das crianças. 
2. Considerando as alegações do caso concreto, bem como as con-
clusões do laudo psicossocial, mostra-se prudente que a visitação 
seja realizada na residência da genitora, mas assistida por familiar 
materno.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
(Acórdão: 1391151, relator Cruz Macedo, 7º turma cível, julgado 1/12/2021, 
Pje 10/01/2022). 

B. Avós têm direitos a visitação 

STJ

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITA AVO-
ENGA. RESTRIÇÃO OU SUPRESSÃO AO DIREITO DE VISITAÇÃO EXISTENTE 
ENTRE AVÓS E NETOS. POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, EM 
OBSERVÂNCIA AO DEVER DE MÁXIMA PROTEÇÃO AO MENOR. ANIMOSI-
DADE ENTRE PAIS E AVÓS. IRRELEVÂNCIA. EXAME DE VIABILIDADE DO 
PEDIDO QUE SE SUBMETE EXCLUSIVAMENTE A EXISTÊNCIA DE BENEFÍCIO 
OU PREJUÍZO AO MENOR. NETO DIAGNOSTICADO COM TRANSTORNO 
PSÍQUICO QUE NÃO RECOMENDA A EXPOSIÇÃO A AMBIENTES DESEQUI-
LIBRADOS, CONTURBADOS OU POTENCIALMENTE TRAUMÁTICOS. OB-
SERVÂNCIA DO MELHOR INTERESSE DO MENOR.
1- Ação proposta em 28/11/2012. Recurso especial interposto em 
23/03/2015 e atribuído à Relatora em 25/08/2016.
2- O propósito recursal consiste em definir se, ao fundamento de se 
proteger integralmente e atender ao melhor interesse do menor, o 
direito de visita que busca promover a convivência entre os avós e os 
netos pode ser restringido ou, até mesmo, inteiramente suprimido.
3- O direito à visitação avoenga, reconhecido pela doutrina e pela 
jurisprudência antes mesmo da entrada em vigor da Lei 12.398/2011, 
constitui-se em um direito que visa o fortalecimento e desenvolvi-
mento da instituição familiar, admitindo restrições ou supressões, 
excepcionalmente, quando houver conflito a respeito de seu exercí-
cio, mediante a compatibilização de interesses que deverá ter como 
base e como ápice a proteção ao menor.
4- As eventuais desavenças existentes entre os avós e os pais do 



TJDFT

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA. 
RECONVENÇÃO. RÉU. LITISCONSÓRCIO COM TERCEIRO. POSSIBILIDADE. 
AVÓ PATERNA. VISITAÇÃO AVOENGA. PRETENSÃO CONEXA. DECISÃO 
REFORMADA.
1. O §4º do art. 343 do CPC admite, de forma expressa, a possibilidade 
do manejo de reconvenção pelo réu em litisconsórcio com terceiro. 
2. Os avós podem exercer o direito de visitas, nos termos do parágrafo 
único do art. 1.589 do Código Civil, o qual estabelece que "O direito de 
visita estende-se a qualquer dos avós, a critério do juiz, observados os 
interesses da criança ou do adolescente ". 
3. Não obstante a avó paterna não ter sido indicada como ré na de-
manda originária, nada impede que ingresse no feito por meio de 
reconvenção deduzida em litisconsórcio com o genitor/réu, tendo 
em vista a possibilidade de prejuízo ao direito de visitação avoenga 
que se busca preservar com a pretensão reconvencional, em tese, 
conexa com a modificação de guarda. 
4. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
(Acórdão 1420949, 07064377820228070000, Relator: GISLENE PINHEIRO,  
7ª Turma Cível, data de julgamento: 4/5/2022, publicado no PJe: 
12/5/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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menor não são suficientes, por si sós, para restringir ou suprimir o 
exercício do direito à visitação, devendo o exame acerca da viabili-
dade do pedido se limitar a existência de benefício ou de prejuízo ao 
próprio menor.
5- Na hipótese, tendo sido o menor diagnosticado com TEA - Transtor-
no do Espectro do Autismo, devidamente demonstrado por estudos 
psicossociais que atestam as suas especialíssimas condições psíqui-
cas e que recomenda a sua não exposição a ambientes desequilibra-
dos, a situações conturbadas ou a experiências traumáticas, sob pena 
de regressão em seu tratamento psicológico, descabe ao Poder Judi-
ciário, em atenção ao melhor interesse do menor, impor a observância 
da regra que permite a visitação.
6- Recurso especial conhecido e provido, ficando prejudicado o efeito 
suspensivo anteriormente deferido na MC 25315.
(REsp n. 1.573.635/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 27/11/2018, DJe de 6/12/2018.)



TEMA:

Bem de Família
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1. Impenhorabilidade de propriedade familiar, localizada
   na zona rural, que não é o único bem imóvel dessa natureza
   pertencente à família.

STJ

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 
ART. 5º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. As regras de impenhorabilidade do bem de família, assim como da 
propriedade rural, amparam-se no princípio da dignidade humana e 
visam garantir a preservação de um patrimônio jurídico mínimo. 
2. A pequena propriedade rural consubstancia-se no imóvel com área 
entre 01 (um) e 04 (quatro) módulos fiscais, ainda que constituída de 
mais de 01 (um) imóvel, e que não pode ser objeto de penhora. 
3. A garantia da impenhorabilidade é indisponível, assegurada como 
direito fundamental do grupo familiar, e não cede ante gravação do 
bem com hipoteca. 
4. Recurso extraordinário não provido, com fixação da seguinte tese: “É 
impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de 
mais de 01 (um) terreno, desde que contínuos e com área total inferior 
a 04 (quatro) módulos fiscais do município de localização”.
(ARE 1038507, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 
21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
-049  DIVULG 12-03-2021  PUBLIC 15-03-2021).

2. Discussão referente à penhora do bem de família no
     contrato de locação quando decorrente de fiança locatícia.

STJ

CONSTITUCIONAL E CIVIL. ARTIGO 3º, VII, DA LEI 8.009/1990. CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL. PENHORABILIDADE DO BEM DE 
FAMÍLIA DO FIADOR. RESPEITO AO DIREITO DE PROPRIEDADE, À LIVRE INI-
CIATIVA E AO PRINCÍPIO DA BOA FÉ. NÃO VIOLAÇÃO AO ARTIGO 6º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 
1. Os fundamentos da tese fixada por esta CORTE quando do julgamen-
to do Tema 295 da repercussão geral (É constitucional a penhora de 
bem de família pertencente a fiador de contrato de locação, em virtu-
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de da compatibilidade da exceção prevista no art. 3°, VII, da Lei 
8.009/1990 com o direito à moradia consagrado no art. 6° da Consti-
tuição Federal, com redação da EC 26/2000), no tocante à penhorabi-
lidade do bem de família do fiador, aplicam-se tanto aos contratos de 
locação residencial, quanto aos contratos de locação comercial. 
2. O inciso VII do artigo 3º da Lei 8.009/1990, introduzido pela Lei 
8.245/1991, não faz nenhuma distinção quanto à locação residencial 
e locação comercial, para fins de excepcionar a impenhorabilidade 
do bem de família do fiador. 
3. A exceção à impenhorabilidade não comporta interpretação res-
tritiva. O legislador, quando quis distinguir os tipos de locação, o fez 
expressamente, como se observa da Seção III, da própria Lei 
8.245/1991 – que, em seus artigos 51 a 57 disciplinou a “Locação não 
residencial”. 
4. No pleno exercício de seu direito de propriedade, o fiador, desde a 
celebração do contrato (seja de locação comercial ou residencial), já 
tem ciência de que todos os seus bens responderão pelo inadimple-
mento do locatário – inclusive seu bem de família, por expressa dispo-
sição do multicitado artigo 3°, VII, da Lei 8.009/1990. Assim, ao assinar, 
por livre e espontânea vontade, o contrato de fiança em locação de 
bem imóvel – contrato este que só foi firmado em razão da garantia 
dada pelo fiador –, o fiador abre mão da impenhorabilidade de seu 
bem de família, conferindo a possibilidade de constrição do imóvel em 
razão da dívida do locatário, sempre no pleno exercício de seu direito 
de propriedade. 
5. Dentre as modalidades de garantia que o locador poderá exigir do 
locatário, a fiança é a mais usual e mais aceita pelos locadores, 
porque menos burocrática que as demais, sendo a menos dispendio-
sa para o locatário e mais segura para o locador. Reconhecer a impe-
nhorabilidade do imóvel do fiador de locação comercial interfere na 
equação econômica do negócio, visto que esvazia uma das principais 
garantias dessa espécie de contrato. 
6. A proteção à moradia, invocada pelo recorrente, não é um direito 
absoluto, devendo ser sopesado com (a) a livre iniciativa do locatá-
rio em estabelecer seu empreendimento, direito fundamental 
também expressamente previsto na Constituição Federal (artigos 1º, 
IV e 170, caput); e (b) o direito de propriedade com a autonomia de 
vontade do fiador que, de forma livre e espontânea, garantiu o con-
trato. 
7. Princípio da boa-fé. Necessária compatibilização do direito à mora-
dia com o direito de propriedade e direito à livre iniciativa, especial-
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mente quando o detentor do direito, por sua livre vontade, assumiu 
obrigação apta a limitar sua moradia. 
8. O reconhecimento da impenhorabilidade violaria o princípio da iso-
nomia, haja a vista que o fiador de locação comercial, embora 
também excepcionado pelo artigo 3º, VII, da Lei 8.009/1990, teria incó-
lume seu bem de família, ao passo que o fiador de locação residencial 
poderia ter seu imóvel penhorado. 
9. Recurso Extraordinário DESPROVIDO. Fixação de tese de repercussão 
geral para o Tema 1127: É constitucional a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação, seja residencial, seja 
comercial.
(RE 1307334, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado 
em 09/03/2022, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-101  DIVULG 25-05-2022  PUBLIC 26-05-2022
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1. Possibilidade de o ensino domiciliar (homeschooling), ministrado pela
    família, ser considerado meio lícito de cumprimento do dever de educação,
    previsto no art. 205 da Constituição Federal.

STJ

CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL RELACIONADO 
À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À EFETIVIDADE DA CIDADANIA. 
DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO E DA FAMÍLIA NA PRESTAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. NECESSIDADE DE LEI FORMAL, EDITADA PELO CONGRES-
SO NACIONAL, PARA REGULAMENTAR O ENSINO DOMICILIAR. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1. A educação é um direito fundamental relacionado à dignidade da 
pessoa humana e à própria cidadania, pois exerce dupla função: de 
um lado, qualifica a comunidade como um todo, tornando-a esclare-
cida, politizada, desenvolvida (CIDADANIA); de outro, dignifica o indiví-
duo, verdadeiro titular desse direito subjetivo fundamental (DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA). No caso da educação básica obrigatória (CF, art. 
208, I), os titulares desse direito indisponível à educação são as crian-
ças e adolescentes em idade escolar. 
2. É dever da família, sociedade e Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, a educação. A Consti-
tuição Federal consagrou o dever de solidariedade entre a família e o 
Estado como núcleo principal à formação educacional das crianças, 
jovens e adolescentes com a dupla finalidade de defesa integral dos 
direitos das crianças e dos adolescentes e sua formação em cidada-
nia, para que o Brasil possa vencer o grande desafio de uma educa-
ção melhor para as novas gerações, imprescindível para os países 
que se querem ver desenvolvidos.
3. A Constituição Federal não veda de forma absoluta o ensino domi-
ciliar, mas proíbe qualquer de suas espécies que não respeite o 
dever de solidariedade entre a família e o Estado como núcleo princi-
pal à formação educacional das crianças, jovens e adolescentes. 
São inconstitucionais, portanto, as espécies de unschooling radical 
(desescolarização radical), unschooling moderado (desescolariza-
ção moderada) e homeschooling puro, em qualquer de suas varia-
ções. 
4. O ensino domiciliar não é um direito público subjetivo do aluno ou 
de sua família, porém não é vedada constitucionalmente sua cria-
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ção por meio de lei federal, editada pelo Congresso Nacional, na mo-
dalidade “utilitarista” ou “por conveniência circunstancial”, desde 
que se cumpra a obrigatoriedade, de 4 a 17 anos, e se respeite o dever 
solidário Família/Estado, o núcleo básico de matérias acadêmicas, a 
supervisão, avaliação e fiscalização pelo Poder Público; bem como 
as demais previsões impostas diretamente pelo texto constitucio-
nal, inclusive no tocante às finalidades e objetivos do ensino; em 
especial, evitar a evasão escolar e garantir a socialização do indiví-
duo, por meio de ampla convivência familiar e comunitária (CF, art. 
227). 
5. Recurso extraordinário desprovido, com a fixação da seguinte tese 
(TEMA 822): “Não existe direito público subjetivo do aluno ou de sua 
família ao ensino domiciliar, inexistente na legislação brasileira”.
(RE 888815, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: ALE-
XANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 12/09/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-055  DIVULG 20-03-2019  
PUBLIC 21-03-2019)
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Súmula 149 do STF: É imprescritível a ação de investigação de paterni-
dade, mas não o é a de petição de herança. 

Súmula 1 do STJ: O foro do domicílio ou da residência do alimentando 
é o competente para a ação de investigação de paternidade, quando 
cumulada com a de alimentos. 

Súmula 277 do STJ: Julgada procedente a investigação de paternida-
de, os alimentos são devidos a partir da citação. 

Súmula 301 do STJ: Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a 
submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de pater-
nidade.

1. Ação de Investigação de Paternidade 

Súmula 226 do STF: Na ação de desquite, os alimentos são devidos 
desde a inicial e não da data da decisão que os concede. 

Súmula 277 do STJ: Julgada procedente a investigação de paternida-
de, os alimentos são devidos a partir da citação.

Súmula 309 do STJ: O débito alimentar que autoriza a prisão civil do 
alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao 
ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo. 

Súmula 336 do STJ: A mulher que renunciou aos alimentos na separa-
ção judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-mari-
do, comprovada a necessidade econômica superveniente. 

2. Alimentos 
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Súmula 358 do STJ: O cancelamento de pensão alimentícia de filho 
que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante 
contraditório, ainda que nos próprios autos.

Súmula 594 do STJ: O Ministério Público tem legitimidade ativa para 
ajuizar ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente 
independentemente do exercício do poder familiar dos pais, ou do fato 
de o menor se encontrar nas situações de risco descritas no artigo 98 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros 
questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria 
Pública na comarca. 

Súmula 596 do STJ: A obrigação alimentar dos avós tem natureza 
complementar e subsidiária, somente se configurando no caso de im-
possibilidade total ou parcial de seu cumprimento pelos pais. 

Súmula 621 do STJ: Os efeitos da sentença que reduz, majora ou exo-
nera o alimentante do pagamento retroagem à data da citação, 
vedadas a compensação e a repetibilidade.

Súmula 305 do STF: Acordo de desquite ratificado por ambos os cônju-
ges não é retratável unilateralmente. 

Súmula 377 do STF: No regime de separação legal de bens, comuni-
cam-se os adquiridos na constância do casamento. 

Súmula 197 do STJ: O divórcio direto pode ser concedido sem que haja 
prévia partilha dos bens.

3. Casamento e Divórcio 
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Súmula n° 382 STF: A vida em comum sob o mesmo teto, more uxorio, 
não é indispensável à caracterização do concubinato.

4. União Estável

Súmula 383 do STJ: A competência para processar e julgar as ações 
conexas de interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do 
detentor de sua guarda. 

5. Guarda Unilateral 

Súmula 205 do STJ: A Lei 8.009/90 aplica-se à penhora realizada antes 
de sua vigência. 

Súmula 364 do STJ: O conceito de impenhorabilidade de bem de famí-
lia abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, sepa-
radas e viúvas. 

Súmula 449 do STJ: A vaga de garagem que possui matrícula própria 
no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de pe-
nhora. 

Súmula 486 do STJ: É impenhorável o único imóvel residencial do de-
vedor que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a 
locação seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua famí-
lia. 

Súmula 549 do STJ: É válida a penhora de bem de família pertencente 
a fiador de contrato de locação.

5. Bem de Família 
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